
    Nº 2931, sexta-feira, 27 de março de 2026

 

LEI Nº 10.127, DE 27 DE MARÇO DE 2026.
 

Institui o Selo Contabilista Amigo da Criança, do
Adolescente e do Idoso no Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

  

Art. 1º Fica instituído o Selo Contabilista Amigo da Criança, do Adolescente e do
Idoso, outorgado às sociedades empresariais, contabilistas e escritórios de contabilidade que
destinarem percentuais do Imposto de Renda devido ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente (FMDCA) e ao Fundo Municipal do Idoso (FMI) de Joinville, ou que promovam
ativamente essa destinação.

 

Art. 2º O selo será concedido aos profissionais e empresas que:

I – Estejam registrados em seus órgãos de classe e atuem no município;

II – Comprovem ações de divulgação e incentivo à destinação de recursos ao
FMDCA e ao FMI.

 

Art. 3º A concessão e renovação do selo obedecerão a critérios definidos em
regulamento, com validade determinada pelo Executivo.

 

Art. 4º Os beneficiários prestarão contas periódicas do cumprimento dos
requisitos.

 

Art. 5º O selo poderá ser usado na divulgação da marca, produtos ou serviços,
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vedado seu uso por empresas não habilitadas.

 

Art. 6º O Executivo poderá celebrar convênios com o Conselho Regional de
Contabilidade de Santa Catarina e/ou outras entidades para implementação desta lei.

 

Art. 7º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934985 e o
código CRC 96AFB1FD.

DECRETO Nº 71540, de 27 de março de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º  do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925, de 10
de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.891.401,17
(um milhão, oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e um reais e dezessete centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
funcional programática:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

17003130 xxxx 4.4.90 1.891.401,17

TOTAL 1.891.401,17

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º,
serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -

SEINFRA

1700 778 3.3.90 499.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -

SEINFRA

1700 782 4.4.90 1.392.401,17

TOTAL 1.891.401,17

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928955 e o
código CRC 2D8BF256.

DECRETO Nº 71539, de 27 de março de 2026.
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Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 565.804,73 (quinhentos
e sessenta e cinco mil, oitocentos e quatro reais e setenta e três centavos), no orçamento vigente
da Secretaria de Assistência Social – SAS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.451.1.1.3067
Construção,
Reforma e

Ampliações - SAS
27063110 xxxx 4.4.90 565.804,73

TOTAL 565.804,73

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28696220).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928855 e o
código CRC FB9B398F.

DECRETO Nº 71538, de 27 de março de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 1.900.000,00 (um
milhão e novecentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/ Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.2.3429

Manutenção de
prédios e espaços

públicos -
SEINFRA

2501 xxxx 3.3.90 1.900.000,00

TOTAL 1.900.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
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Superávit Financeiro (28609279).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928723 e o
código CRC ACF9B5A1.

DECRETO Nº 71537, de 27 de março de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do  § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925, de 10
de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8 da Lei nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.000.000,00
(trinta e cinco milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3061

Obras de
Pavimentação -

SEINFRA
1754 761 4.4.90 35.000.000,00

TOTAL 35.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

1754 783 4.4.90 35.000.000,00

TOTAL 35.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928463 e o
código CRC FF10981A.

DECRETO Nº 71536, de 27 de março de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 8.819.000,00 (oito
milhões, oitocentos e dezenove mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública - SEPROT, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/ Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

60001

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.182.5.2.3354

Ações de prevenção de
Segurança Pública e
Videomonitoramento

– SEPROT

2751 xxxx 3.3.90 8.819.000,00

TOTAL 8.819.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28815106).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928216 e o
código CRC 3D6817CC.

DECRETO Nº 71535, de 27 de março de 2026.

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 56.491.961,34
(cinquenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e um reais e
trinta e quatro centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3065

Programa Eixo
Ecológico Leste -

SEINFRA 
2754 xxxx 4.4.90 19.673.202,81

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3066

Projeto Viva
Cidade -

SEINFRA
2754 xxxx 4.4.90 18.842.898,58

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.451.6.1.3061

Obras de
pavimentação -

SEINFRA
2754 xxxx 4.4.90 17.975.859,95

TOTAL 56.491.961,34

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28619954).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927947 e o
código CRC 01F87A0A.

DECRETO Nº 71534, de 27 de março de 2026.
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Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto / Atividade Fonte de
Recurso

C.R. Natureza
da Despesa

Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
4.123.3.2.3164

Processos
administrativos -

SEFAZ
2751 xxxx 3.3.90 65.000,00 

TOTAL 65.000,00 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28815106).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927744 e o
código CRC F7BB08E0.

DECRETO Nº 71533, de 27 de março de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por
superávit financeiro do exercício anterior.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art.
68, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 43.540.300,47
(quarenta e três milhões, quinhentos e quarenta mil, trezentos reais e quarenta e sete centavos) , no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.452.6.2.3193

Iluminação
pública - COSIP

- SEINFRA
2751 xxxx 3.3.90 43.540.300,47

TOTAL 43.540.300,47 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28815106).

11 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927555 e o
código CRC A1335C1B.

DECRETO Nº 71553, de 27 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Brenda Daiane Lima, matrícula 65.299 do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933987 e o
código CRC 7D8F70BB.

DECRETO Nº 71552, de 27 de março de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de
março de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

 - Aldair Glória Marinho, matrícula 64.839 do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933967 e o
código CRC A8EB9203.

DECRETO Nº 71548, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de março de 2026:

 

- Renata Oliveira Mira , para o cargo de Coordenadora de Acompanhamento de
Processos Administrativos.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932553 e o
código CRC 988B8D9F.

DECRETO Nº 71554, de 27 de março de 2026.

 

Altera o Decreto nº 67.575, de 10 de julho de 2025,
para dispor sobre a obrigatoriedade de
identificação de usuários do sistema de
compartilhamento de autopropelidos, bicicletas
elétricas e ciclomotores nas vias públicas e do
fornecimento de dados de telemetria em casos de
sinistros, e dá outras providências.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, usando da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX e XII, da Lei Orgânica Municipal e considerando a necessidade de garantir o exercício
regular de direitos e a reparação de danos previstos no art. 8º, parágrafo único, do Decreto nº
67.575, de 10 de julho de 2025; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica incluído o Capítulo V-A e os artigos 11-A a 11-E no Decreto nº
67.575, de 10 de julho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"CAPÍTULO V-A

DOS REQUISITOS PARA SISTEMAS DE COMPARTILHAMENTO

 

Art. 11-A. As empresas locadoras e operadoras de sistemas de compartilhamento
de autopropelidos e bicicletas elétricas ficam obrigadas a cumprir integralmente as disposições deste
decreto e da legislação de trânsito, devendo prestar informação adequada e clara sobre os seus
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serviços aos usuários, sobre os riscos que apresentem, sobre as normas de segurança e de
regulamentação de uso sobre as vias públicas e sobre o uso de dados em caso de sinistros de trânsito
em via pública.

§ 1º A empresa deverá identificar os usuários envolvidos em sinistros de trânsito
que resultem em danos materiais, lesões corporais ou morte de terceiros e comunicar o
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS.

§ 2º A empresa deverá fornecer os dados de identificação (nome completo, CPF,
endereço residencial e telefone de contato) mediante solicitação fundamentada da vítima, de seus
sucessores ou representantes legais, desde que acompanhada de cópia do Boletim de Ocorrência.

§ 3º O fornecimento dos dados previstos neste artigo fundamenta-se no exercício
regular de direitos em processo judicial ou administrativo, conforme art. 7º, inciso VI, da Lei nº
13.709/2018 (LGPD), garantindo à vítima o acesso aos meios necessários para a reparação do dano
prevista no art. 8º, parágrafo único, deste Decreto.

§ 4º Para facilitar o exercício do direito previsto neste artigo, as solicitações
poderão seguir o modelo constante no Anexo II deste Decreto, sem prejuízo de outros formatos que
contenham as informações essenciais.

§ 5º Como condição para a exploração do serviço sobre bens de titularidade do
Município, as empresas operadoras deverão informar aos usuários, de forma específica e destacada,
nos termos do § 5º, do art. 7º, da Lei Federal nº 13.709/2018, sobre a possibilidade de
compartilhamento de seus dados de identificação e telemetria com a Administração e terceiros
interessados em casos de sinistros, colhendo o consentimento expresso para tal finalidade no ato da
contratação do serviço.

§ 6º A empresa deverá comunicar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Departamento de
Trânsito de Joinville a ocorrência de qualquer sinistro de trânsito envolvendo seus equipamentos,
sempre que resultem em danos materiais, lesões corporais ou morte de terceiros. 

 

Art. 11-B. Para fins de comprovação do nexo de causalidade e da dinâmica do
acidente, a operadora deverá disponibilizar o registro georreferenciado (log de GPS) e os dados de
telemetria do equipamento no momento do sinistro.

§ 1º O compartilhamento de dados de localização deverá ser minimizado,
restringindo-se ao recorte do trajeto compreendido entre os 500 (quinhentos) metros anteriores e
posteriores ao local e horário exatos do evento.

§ 2º Deverá constar no relatório de telemetria a velocidade instantânea do
equipamento e o sentido de trajetória, para fins de verificação do cumprimento das regras
estabelecidas nos artigos 2º e 3º deste Decreto. 

 

Art. 11-C. O descumprimento do dever de identificação e colaboração sujeitará a
empresa operadora à suspensão temporária da autorização para operar no Município, sem prejuízo
da responsabilidade solidária pelos danos causados em caso de impossibilidade técnica de
identificação do infrator.

 

Art. 11-D. Ocorrendo sinistro com danos materiais, lesões corporais ou morte de
terceiro nas áreas monitoradas pelo sistema de vigilância municipal, o DETRANS poderá solicitar à
SEPROT a preservação das imagens do local e horário do evento, pelo prazo de 180 (cento e
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SEPROT a preservação das imagens do local e horário do evento, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.

Parágrafo único. As imagens preservadas ficarão sob custódia da SEPROT,
sendo fornecidas exclusivamente para investigação, inquérito, procedimento administrativo ou
processo judicial e mediante requisição policial, do Ministério Público, do Judiciário ou da
Advocacia Pública municipal., em observância ao art. 4º, III, 'a', da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e
art. 2º, §2º, do Decreto nº 68.699, de 02 de setembro de 2025.

 

Art. 11-E. A empresa locadora ou operadoras de sistema de compartilhamento de
autopropelidos e/ou bicicletas elétricas responderá exclusivamente pelo risco da atividade
econômica desenvolvida sob regime de livre iniciativa, na forma do artigo 927, parágrafo único, da
Lei 10.406/2002 (Código Civil) e da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Parágrafo único. A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração, aos usuários ou a terceiros, decorrentes de sua atividade, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão público." (NR)

 

Art. 2º Fica o DETRANS autorizado a estabelecer, via portaria, os canais oficiais
e prazos para o cumprimento das requisições de dados previstas neste Decreto.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito Municipal

 

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO DE DADOS E TELEMETRIA

(Art. 11-A, § 3º)

 

À [Nome da Empresa Operadora]

REQUERENTE: [Nome Completo], [CPF], [Endereço/E-mail de Contato]. 

 

OBJETO: Solicitação de dados para fins de reparação de danos (art. 8º, parágrafo
único, do Decreto 67.575/2025).

1. DESCRIÇÃO DO SINISTRO:

Data e Horário: [Inserir]

Local Exato: [Rua/Número ou Ponto de Referência em Joinville]

Número do Boletim de Ocorrência (Anexo): [Inserir]

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA: O presente pedido
fundamenta-se no Decreto Municipal nº 67.575/2025 (com as alterações vigentes) e na Lei Federal
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nº 13.709/2018 (LGPD), especificamente:

Art. 7º, VI (LGPD): Pelo exercício regular de direitos em futura esfera judicial/administrativa;

Art. 8º, parágrafo único (Decreto 67.575/2025): Pelo dever de responsabilização civil dos
condutores no Município de Joinville.

3. DADOS REQUISITADOS: Com base nos arts. 11-A e 11-B, do Decreto
Municipal, solicito:

Identificação do Condutor: Nome completo, CPF, endereço residencial e telefone de contato do
usuário logado no equipamento no momento do fato.

Relatório de Telemetria: Registro de GPS e velocidade do equipamento no raio de 500 metros
do local do sinistro, para fins de verificação do cumprimento dos limites de velocidade de 20
km/h em ciclovias ou 6 km/h em áreas compartilhadas.

Preservação de Evidências: Solicita-se, desde já, que a operadora preserve os logs de acesso e
telemetria pelo prazo de 180 dias, independentemente do fornecimento imediato, para fins de
prova judicial.

4. FINALIDADE: O presente tratamento e compartilhamento de dados destina-
se exclusivamente à identificação do responsável por danos causados à incolumidade física e ao
patrimônio.

5. ADVERTÊNCIA: A omissão ou recusa injustificada no fornecimento dos
dados implica na responsabilidade solidária da operadora pelos danos causados, além das sanções
administrativas previstas no art. 11-C, do Decreto Municipal.

 

Local e Data: ______________________ Assinatura do Requerente:
______________________

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28935309 e o
código CRC ACC03455.

DECRETO Nº 71547, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
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de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria  de Infraestrutura Urbana, a partir de 27 de março de 2026:

 

- José Alberto Jasper, para o cargo de Supervisor da Unidade Regional de Obras
Oeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931866 e o
código CRC CC418AEC.

DECRETO Nº 71551, de 27 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Sandra Freitas de Carvalho, matrícula 62.132 do cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933939 e o
código CRC F7B44F65.

DECRETO Nº 71550, de 27 de março de 2026.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Gabriela Felicio, matrícula 60.392, para o cargo de Auxiliar de Educador , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933914 e o
código CRC DA6757A3.

DECRETO Nº 71549, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Danieli da Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932691 e o
código CRC D76AECDE.

DECRETO Nº 71546, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Viviane Francine de Souza dos Santos, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931743 e o
código CRC 09534E1F.

DECRETO Nº 71545, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Luís Queiroz de Araújo, no cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931707 e o
código CRC 5E4AC565.

DECRETO Nº 71543, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Débora Heloise do Rosário Motta, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929115 e o
código CRC 2AD2FA71.

DECRETO Nº 71542, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 29 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 30 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Queila Jussara Pisa Paiva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929038 e o
código CRC 7641AB7F.

DECRETO Nº 71541, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Luana Zini Hofmann, no cargo de Médico Plantonista Clinica Medica .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929009 e o
código CRC D231B075.

DECRETO Nº 71532, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Daniele da Silva Porcino Caldeira, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927377 e o
código CRC 1C3035A6.

DECRETO Nº 71531, de 27 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 31 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Vanessa Alves Couto, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927189 e o
código CRC 8BDB7A05.

DECRETO Nº 71530, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Renice Silva de Paiva, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927058 e o
código CRC A4E3759C.

DECRETO Nº 71529, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Marcelo Murilo Mejia, no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927034 e o
código CRC 1202AFD4.

DECRETO Nº 71528, de 27 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Tatiana Deise Agostini, matrícula 61.958 do cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926916 e o
código CRC E9C603D6.

DECRETO Nº 71527, de 27 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de março de 2026:

 

- Daniele da Silva Porcino Caldeira, matrícula 63.176 do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926899 e o
código CRC 06474A85.

DECRETO Nº 71544, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Tuana Lais Vieira, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929358 e o
código CRC F33A4BEE.

DECRETO Nº 71526, de 27 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Gustavo Figueiredo da Silva, no cargo de Médico Plantonista Neurologista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925636 e o
código CRC CFCABDE6.

DECRETO Nº 71525, de 26 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Rafael de Geus Koerber, no cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/03/2026, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28922299 e o
código CRC 0BFC53D0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 097/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Leonardo Rodrigues Valle Serra e Meira, matrícula nº 94.416;

II - Joaquim Lira Saraiva Neto, matrícula nº 63.345.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
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Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 26/03/2026, às 17:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903459 e o
código CRC C8B2DAAA.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 067/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 268/2026 (SEI 28894314), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Organiza Eventos Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 19.632.641/0001-97, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para a Locação e Prestação de Serviços em Eventos, tais
como Transporte de Carga, Carregamento de Itens, Extintores, Bancos, Cadeiras, Mesas e
Organizador de Fila, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 053/2026.

 

Fiscais:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;
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d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
268/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/03/2026, às 17:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918570 e o
código CRC 52668655.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 229/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 520/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 520/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
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II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 349/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2724, de 28/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913892 e o
código CRC 4993D01D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro de 2026,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de desempenho no
Estágio Probatório nº 16/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de 01/04/2026, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 28913209, com a finalidade de complementar instrução
processual. 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917471 e o
código CRC D59EFE56.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 691/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no § 6º do artigo 25, do Decreto 71.039, de 26 de fevereiro de 2026,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Avaliação de desempenho no
Estágio Probatório nº 15/25, por mais 30 (trinta) dias a partir de 01/04/2026, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 28908059,  com a finalidade de complementar instrução
processual

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916832 e o
código CRC 77ACE3E2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 329/2026 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Supervisores no Programa de Residência Médica e
Multiprofissional do Município de Joinville, no âmbito do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto nos arts.10º e
11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de 2019
 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Michelli Marcela Dadam, matrícula nº 82.911,
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, devidamente indicada pela Comissão de Residência
Multiprofissional - COREMU, para exercer a função de Supervisora no Programa de Residência
Multiprofissional em Terapia Intensiva, no período de 3 de março de 2026 a 02 de março de 2028.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 3 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909388 e o
código CRC B038C44F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 330/2026 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Supervisores no Programa de Residência Médica e
Multiprofissional do Município de Joinville, no âmbito do Hospital Municipal São José.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto nos arts.10º e
11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de 2019
 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor Ivonei Bittencourt, matrícula nº 69.044, ocupante do
cargo de Enfermeiro, devidamente indicada pela Comissão de Residência Multiprofissional -
COREMU, para exercer a função de Supervisor no Programa de Residência Multiprofissional em
Terapia Intensiva, no período de 3 de março de 2026 a 02 de março de 2028.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 3 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909549 e o
código CRC 5FA9EA36.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 326/2026

 

Dispõe sobre a dispensa de função gratificada no âmbito do Hospital Municipal São José

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso de
suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Carolina Ferreira Maurer Bock, matrícula
91.344, ocupante do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, da Função gratificada de Líder
de Área Médica da Clínica Médica, a partir de 17 de março de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 17 de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907553 e o
código CRC 74C858BC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 328/2026 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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Dispõe sobre a designação para o exercício de Função Gratificada no âmbito do Hospital
Municipal São José.

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Júnior,
no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Marcos Alexandre Vieira, matrícula 86.722,
ocupante do cargo de Médico Plantonista Nefrologista, para exercer a Função de Líder de Área
da Unidade Renal e Transplantes e Responsável Técnico do Serviço de Diálise, a partir de 11
de março de 2026.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 11 de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908157 e o
código CRC C69D4387.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 327/2026 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a designação para o exercício de Função Gratificada no âmbito do Hospital
Municipal São José.

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Emilio Weingraber, matrícula 86.811, ocupante do
cargo de Médico Plantonista Hospitalista, para exercer a Função de Líder de Área da Clínica
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Médica, a partir de 18 de março de 2026.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 18 de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907827 e o
código CRC 87757875.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Substituição de membros da Comissão de
Ética da Companhia Águas de Joinville,
período 2024/2026, por motivo de vacância.

PORTARIA Nº 3719/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e em
razão de vacância, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Sra. Maryelin Sacardo Souza para compor a Comissão de Ética, em substituição à
Sra.Elissa Danielle Silva, sendo o término de seu mandato coincidente com o dos demais membros.

 

Art. 2º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes empregados: 

Philip Ferraz de Abreu       Presidente

Mirian Eich Theisen Vice-Presidente

Fabiane Schneider Membro

Giorgio Jose Capozzoli Diniz Membro

Maryelin Sacardo Souza Membro

Thiago Ferraza Nunes Membro
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913419 e o
código CRC F68D236A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 227/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 353/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 353/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
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contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 285/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2705, de 29/04/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913653 e o
código CRC 57CDC255.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 228/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 353/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 489/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
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b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
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I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 378/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2730, de 05/06/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913805 e o
código CRC 622B919D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 230/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 499/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 499/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
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VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 347/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2721, de 23/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919986 e o
código CRC 3DE47F84.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 231/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 492/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
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Urbana

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 492/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 345/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2721, de 23/05/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920112 e o
código CRC 9D683AB1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 72, DE 25 DE MARCO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação da Política de Segurança da
Informação (PSI) do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, e dá outras providências
 

CONSIDERANDO que a elaboração da Política de Segurança da Informação do
IPREVILLE assegura a adequada conformidade às disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), garantindo a observância
integral de suas regras e exigências no âmbito da Autarquia.

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de assegurar a
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integridade, confidencialidade, disponibilidade e autenticidade das informações sob sua custódia,
em consonância com os princípios da legalidade, eficiência e segurança jurídica;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes institucionais claras
para a gestão da segurança da informação, abrangendo controles de acesso, uso adequado de
recursos tecnológicos, classificação da informação e responsabilidades dos agentes públicos;

CONSIDERANDO que a Política de Segurança da Informação constitui
instrumento essencial de governança, gestão de riscos e conformidade normativa, contribuindo para
a prevenção de incidentes e a proteção dos ativos informacionais do IPREVILLE;

CONSIDERANDO o conteúdo da Política de Segurança da Informação do
IPREVILLE, que estabelece normas, diretrizes e responsabilidades aplicáveis à todos os servidores,
colaboradores, consultores externos, estagiários e prestadores de serviços que exercem atividades no
âmbito do IPREVILLE, ou que, de qualquer modo, venham a ter acesso a dados ou informações
protegidos pela presente política, independentemente de suas atribuições e responsabilidades;

CONSIDERANDO que a abrangência da Política de Segurança da Informação
se estende a todos os ativos de informação, em qualquer formato (físico ou digital), e a todos os
Recursos de TIC de propriedade do IPREVILLE ou sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar formalmente a referida
política, garantindo sua observância no âmbito do IPREVILLE;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovada a Política de Segurança da Informação - PSI, do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, constante
do documento anexo (SEI 28856411), que estabelece diretrizes, normas e procedimentos voltados à
proteção dos ativos de informação da Autarquia.

Art. 2º A Política de Segurança da Informação aplica-se a todos os servidores,
colaboradores, consultores externos, estagiários e prestadores de serviços que exerçam atividades no
âmbito do IPREVILLE, bem como àqueles que, de qualquer modo, tenham acesso a dados ou
informações por ela protegidos, independentemente de suas atribuições ou responsabilidades.

Parágrafo único. A abrangência da Política de Segurança da Informação estende-
se a todos os ativos de informação, em qualquer formato, físico ou digital, bem como a todos os
recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) de propriedade do IPREVILLE ou
sob sua responsabilidade.

Art. 3º Tem por finalidade a Política de Segurança da Informação assegurar a
integridade, a confidencialidade, a disponibilidade e a autenticidade das informações no âmbito do
IPREVILLE, promovendo a adequada gestão de riscos, a cultura de segurança da informação e o
fortalecimento da governança institucional.

Art. 4º As competências, atribuições e diretrizes relacionadas à segurança da
informação e à proteção de dados pessoais, no âmbito do IPREVILLE, deverão observar
integralmente o disposto na Política de Segurança da Informação (SEI 28856411).

Art. 5º Deverá a Política de Segurança da Informação ser revisada
periodicamente, no prazo máximo de 12 (doze) meses, ou sempre que necessário, mediante
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aprovação do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação (CGPD) e da
Diretoria do IPREVILLE.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Portarias
nº 05/2022 (SEI 0011488974) e nº 95/2021 (SEI 0011488791).

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899875 e o
código CRC 68D81F01.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 73  DE 25 DE MARÇO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Resposta a
Incidentes de Segurança e Privacidade de Dados do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, e
dá outras providências.
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais – LGPD, especialmente em seu art. 47, que impõe aos agentes de tratamento o
dever de adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais
contra acessos não autorizados e contra situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;

CONSIDERANDO que o referido dever legal configura obrigação permanente
de estruturação organizacional, abrangendo não apenas soluções tecnológicas, mas também a
implementação de políticas institucionais, fluxos operacionais, definição de responsabilidades e
capacitação de agentes públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes institucionais claras e
padronizadas para a identificação, resposta, mitigação e tratamento de incidentes de segurança e
privacidade de dados pessoais no âmbito do IPREVILLE;

CONSIDERANDO que a adequada resposta a incidentes constitui elemento

56 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



essencial para a mitigação de danos, preservação de evidências, continuidade dos serviços públicos
e salvaguarda dos direitos dos titulares de dados;

CONSIDERANDO o disposto no Plano de Resposta a Incidentes de Segurança
e Privacidade de Dados do IPREVILLE, que estabelece procedimentos, fluxos e responsabilidades
para atuação institucional coordenada;

CONSIDERANDO a atuação do Comitê Gestor de Proteção de Dados e
Segurança da Informação (CGPD) como instância central de governança, coordenação e apoio
estratégico na gestão de incidentes de segurança e privacidade de dados;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Resposta a Incidentes de Segurança e
Privacidade de Dados do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, documento de natureza sigilosa, destinado a orientar a atuação
institucional em situações de incidente envolvendo dados pessoais e segurança da informação, na
forma do anexo 28856930.

Art. 2º O Plano de que trata esta Portaria tem por finalidade:

I – orientar a atuação dos agentes públicos diante de incidentes de segurança e
privacidade de dados;

II – minimizar impactos operacionais, financeiros, legais e reputacionais
decorrentes de incidentes;

III – assegurar a conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD;

IV – proteger os direitos fundamentais dos titulares de dados pessoais;

V – garantir a adequada preservação de evidências e a rastreabilidade das ações
adotadas;

VI – promover a melhoria contínua dos processos de segurança da informação.

Art. 3º A gestão e execução do Plano de Resposta a Incidentes competem, de
forma integrada:

I – ao Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação (CGPD),
como instância central de coordenação, análise e deliberação estratégica;

II – ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), especialmente
quanto às comunicações institucionais e à interlocução com a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD) e os titulares;

III – ao setor de Tecnologia da Informação, no que se refere às medidas técnicas
de prevenção, contenção, erradicação e recuperação;

IV – aos demais colaboradores do IPREVILLE, quanto ao dever de reporte
imediato de incidentes ou suspeitas.

Art. 4º O Plano de Resposta a Incidentes deverá ser observado por todos os
agentes públicos do IPREVILLE, sendo obrigatório o reporte imediato de quaisquer incidentes ou
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agentes públicos do IPREVILLE, sendo obrigatório o reporte imediato de quaisquer incidentes ou
indícios de violação de segurança ou privacidade de dados, nos termos dos fluxos e procedimentos
estabelecidos no plano de respostas a incidentes de segurança e privacidade (SEI 28856930).

Art. 5º O Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação
(CGPD) deverá promover revisões periódicas do Plano, com vistas à sua atualização contínua,
considerando:

I – a evolução tecnológica e das ameaças cibernéticas;

II – as alterações normativas e regulatórias;

III – as lições aprendidas a partir de incidentes ocorridos;

IV – a necessidade de aprimoramento das políticas institucionais de segurança da
informação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899881 e o
código CRC 4D5E1C87.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 74  DE 25 DE MARÇO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Continuidade
de Negócio (PCN) do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, e estabelece diretrizes para sua
implementação.
 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade ininterrupta dos
serviços públicos essenciais, especialmente aqueles relacionados à concessão e ao pagamento de
benefícios previdenciários;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, da continuidade do serviço
público e da segurança da informação, que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO a importância da adoção de medidas preventivas e
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CONSIDERANDO a importância da adoção de medidas preventivas e
estruturadas para mitigação de riscos e gestão de crises institucionais;

CONSIDERANDO a instituição de modelo de governança em situação de crise,
com definição clara de responsabilidades, fluxos decisórios e coordenação entre unidades;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Continuidade de Negócio (PCN) do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, na forma do
documento anexo (SEI 28906604), que passa a integrar esta Portaria para todos os fins.

Art. 2º O Plano de Continuidade de Negócio (PCN) tem por finalidade assegurar
a manutenção das atividades essenciais do Instituto, especialmente a concessão e o pagamento de
benefícios previdenciários, mesmo em situações de crise ou indisponibilidade da sede física.

Art. 3º As competências, atribuições e diretrizes relacionadas à continuidade
operacional, no âmbito do IPREVILLE, deverão observar integralmente o disposto no Plano
aprovado por esta Portaria.

Parágrafo único. O Plano constitui instrumento vinculante de gestão, devendo
orientar a atuação de todas as unidades administrativas, especialmente em cenários de contingência.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915893 e o
código CRC B1B6CE13.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 75  DE 27 DE MARÇO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação da Política de
Recenseamento Previdenciário do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, e dá outras
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providências.
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Federal nº 10.887/2004, que
estabelece a necessidade de atualização cadastral dos segurados e beneficiários dos regimes próprios
de previdência social;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados – LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal nº 571/2021
e da Lei Complementar nº 266/2008;

CONSIDERANDO as diretrizes do Programa Pró-Gestão RPPS, instituído pela
Portaria MTP nº 1.467/2022, de 02 de junho de 2022; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a integridade, consistência e
atualização da base cadastral dos segurados e beneficiários, como medida essencial à manutenção
do equilíbrio financeiro e atuarial do IPREVILLE;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, padronizar e conferir segurança
jurídica aos procedimentos de recenseamento previdenciário no âmbito do IPREVILLE;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovada a Política de Recenseamento Previdenciário do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, na forma do
documento anexo (SEI 28917212), que integra esta Portaria para todos os fins.

Art. 2º O recenseamento previdenciário possui caráter obrigatório e pessoal,
aplicando-se a todos os segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao IPREVILLE.

Art. 3º Compete ao IPREVILLE planejar, coordenar, executar e supervisionar os
procedimentos de recenseamento previdenciário e prova de vida, podendo, quando necessário,
contar com apoio de entidade executora.

Art. 4º As modalidades de recenseamento, os procedimentos operacionais e as
responsabilidades dos agentes envolvidos observarão integralmente o disposto na Política de
Recenseamento Previdenciário do IPREVILLE, aprovada por esta Portaria.

Art. 5º O recenseamento previdenciário observará, em todas as suas fases, os
princípios da Administração Pública, bem como os valores institucionais do IPREVILLE,
especialmente a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência,
respeito, excelência na gestão, educação continuada e sustentabilidade.

Art. 6º O recenseamento previdenciário será realizado periodicamente, observado
o intervalo máximo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de procedimentos contínuos de atualização
cadastral e da realização anual de prova de vida.

Art. 7º O tratamento de dados pessoais no âmbito do recenseamento observará
integralmente a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD,
garantindo a segurança, confidencialidade e a finalidade específica das informações.

60 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



Art. 8º O IPREVILLE poderá expedir normas complementares necessárias à
execução desta Portaria.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do IPREVILLE.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926158 e o
código CRC B6C56DDA.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº  71, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 

Constitui o Comitê Gestor de Proteção de Dados e
Segurança da Informação do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, e dá outras providências.

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios e diretrizes
estabelecidos pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD), no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de assegurar a proteção
de dados pessoais, a privacidade dos segurados, servidores e demais titulares de dados, bem como a
integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações sob sua custódia;

CONSIDERANDO a crescente relevância da governança em proteção de dados
e segurança da informação como instrumento de mitigação de riscos institucionais, prevenção de
incidentes e promoção da transparência e da conformidade legal;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução SEI nº 28772368, que institui o
Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação do IPREVILLE, estabelecendo
sua composição e atribuições;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a designação dos membros que
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comporão o referido Comitê, garantindo sua regular constituição e funcionamento;

 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, c/c artigo 23, ambos da Lei Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a
seguinte Portaria:

 

 

Art. 1º Fica constituído o Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da
Informação do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE (CGPD), órgão colegiado de natureza consultiva, nos termos da Resolução SEI Nº
28772368/2026 - IPREVILLE.ACD (SEI 28772368), que será composto pelos seguintes membros:

 

I – Encarregado de Proteção de Dados (DPO) do Ipreville (membro nato): 

Titular: Hélio Lunelli, matrícula nº 007; 

Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matrícula nº 61.

 

II – Representante da Gerência Administrativa e de Tecnologia da
Informação: 

Titular: Priscila Wandersee de Souza, matrícula nº 101;

Suplente: João Augusto Sgrott, matrícula nº 179.

 

III – Representante da Gerência Financeira:

Titular: Marcia Gomez Serafin, matrícula nº 64;

Suplente: Vilson Meier, matrícula nº 124.

 

IV – Representante da Gerência de Investimentos:

Titular: Felipe Rafael Popovcz, matrícula nº 71;

Suplente: Suele Correa Tironi, matrícula nº 158.

 

V – Representante da Gerência de Previdência:

Titular: Gizele Thiesen, matrícula nº 136;

Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula nº 014.

 

VI – Representante da Consultoria Jurídica:
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Titular: Aline de Souza Leal, matrícula nº 180;

Suplente: Juliano Hadlich Fidelis, matrícula nº 24.

 

VII – Analista de Tecnologia da Informação:

Titular: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula nº 102;

Suplente: João Vicente de Amaral Safanelli, matrícula nº 182.

 

Art. 3º O Presidente e o Secretário do Comitê serão eleitos dentre os membros
titulares, por maioria simples, em votação a ser realizada na primeira reunião ordinária após a
nomeação dos membros ou sempre que houver vacância dos cargos, podendo o membro nato
proferir voto de desempate.

 

Art. 4º O mandato dos membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados e
Segurança da Informação do IPREVILLE terá duração coincidente com o mandato dos membros
do Conselho Deliberativo do IPREVILLE, aplicando-se, no que couber, os mesmos procedimentos,
ritos de recondução, substituição e vacância.

 

Art. 5º  O Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da
Informação deverá observar as diretrizes e atribuições estabelecidas na Resolução SEI Nº
28772368/2026 - IPREVILLE.ACD (SEI 28772368).

 

Art. 6º A atuação dos membros no Comitê dar-se-á sem prejuízo de suas funções
habituais e não ensejará, a qualquer título, o pagamento de remuneração complementar,

 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28894938 e o
código CRC AD63EF9C.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 711/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores ELAINE HOSTIN TAVARES, matrícula 40.956 e VANESSA KARLA
SCHMITZ, matrícula 49.302, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores THAYS DE PAULA HOINASKI, matrícula 48170 e  GISELI DA SILVA,
matrícula 46262, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  RANYELLE DE OLIVEIRA GONZAGA
CARDOSO, matrícula 63.774.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28924494 e o
código CRC B76458DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 709/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juciene Paes Pereira, matrícula 39114 e Daiane Alves da Silva do Nascimento,
matrícula 48705, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Muller Stock, matrícula 39505 e Margarete Maria Cordeiro Ferreira,
matrícula 46645, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Andressa Loffler da Silva, matrícula 58612.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28923450 e o
código CRC 19E88C21.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 710/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Renata Paes de Oliveira Wawzeniak, matrícula 39935 e Daniela
Maihack,  matrícula 38344,  indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patricia Vendramin Borba, matrícula 35997 e  Franciele Mayara Cunha de
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Oliveira, matrícula 46091, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bruna da Silva Ferreira, matrícula 58442.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28924386 e o
código CRC C1E32F5D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 708/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Simone Carvalho Flores, matrícula 39797 e Rita de Cassia Prim , matrícula
39491, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ana Claudia Zeszotko, matrícula 40806 e Rosiane Maria de Jesus Trindade,
matrícula 47458, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) ANDRE LUIZ RICKES CROCHEMORE , matrícula 58595. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28923125 e o
código CRC E6D62E47.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.NGP

Portaria nº 12/2026

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, no exercício
de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo 1º da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da avaliação do 1º
ano de Estágio Probatório da servidora Cláudia Carolina Alquini , matrícula 62.982.

I. Indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Gabriel Esteves Ribeiro - 48.402;

b) Samara Braun, matrícula 48.401.

 

II. Indicados pelos servidores da área:

a) Gilberto Lessa dos Santos, matrícula 17.346;

b)Sabrina Aparecida Lopes Roman - 48.510 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Joinville, 26 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 12:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28915708 e o
código CRC 738E21EA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 334/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28860651, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 424/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28860651, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 424/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Angular Produtos para
Saúde Ltda, inscrita no CNPJ n.º 24.118.004/0001-37, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de materiais hospitalares utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
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SEI n.º 28860651, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930498 e o
código CRC CEBC782B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA N° 692/2026

 

Dispõe sobre a Designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional prevista na Lei
Complementar nº 714 de 08 de agosto de 2025 no
âmbito do Hospital Municipal São José - HMSJ.
 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas, nos termos da Lei Complementar nº 714 de 08 de agosto de 2025,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito do Hospital
Municipal São José - HMSJ, para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional
prevista na Lei Complementar nº 714 de 08 de agosto de 2025:

 

I - Marcos Soares de Oliveira, matrícula 83.799, Analista de Tecnologia da
Informação - Membro e Representante da Comissão

II - Alex Sandro Muller, matrícula 80.822, Analista de Tecnologia da Informação
- Membro

III - Mozart Moser, matrícula 100.034, Analista de Tecnologia da Informação -
Membro

IV - Vanessa Angeoleti, matrícula 70466, Agente Administrativo - Membro
Suplente

 

Art. 2º A designação para representação da Comissão é aplicável estritamente
para tramitação e registro dos processos eletrônicos pertinentes.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3131 de 17 de novembro de 2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917473 e o
código CRC CCA67ACD.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 75/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e tendo em
vista as razões apresentadas pela Comissão no Processo Administrativo Disciplinar nº 24/25, por
meio do Memorando 28902156, consubstanciadas na Recomendação nº 0001/2026/04PJ/JOI
(SEI 28883774),  e Termo de Decisão 28916968, resolve:
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Art. 1º Determinar o afastamento do servidor Roberto Zacarias da Rosa Junior,
matrícula nº 47.210, Professor de Séries Iniciais, lotado atualmente na E. M. Governador Heriberto
Hülse, Secretaria de Educação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados à partir da publicação
desta portaria, sem prejuízo da remuneração, nos termos do art. 186, da Lei Complementar nº
266/08.

Art. 2º O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão
Processante, no período acima consignado, devendo indicar endereço, telefone e outros meios de
contato atualizados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/03/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916977 e o
código CRC 7B3C699E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.APC

PORTARIA Nº 068/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao art. 5º, do Decreto nº 64.600/2025, que Regulamenta o Processo de Tomada de
Contas Especial e as providências administrativas preliminares à sua instauração no âmbito da
Administração direta e indireta do município,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para adoção de providências
administrativas, preliminares à instauração de processos de Tomada de Contas Especial, nos casos
em que ocorrer ausência de prestação de contas nos projetos culturais aprovados pelo Sistema
Municipal de Desenvolvimento pela Cultura - SIMDEC:

- Ana Cláudia Ribeiro Albano, matrícula 63.290;

- Jeferson Schroeder, matrícula 52.319, e 

- Samuel Emanoel Aquino de Souza, matrícula 42.103.

 

Art. 2º As providências administrativas devem observar as diretrizes
regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 64.600/2025 (SEI 0024260853) e demais legislação
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vigente.

 

Art. 3.º Revoga-se a Portaria nº 034/2025 (SEI 0024895468), de 21 de março de
2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/03/2026, às 14:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932882 e o
código CRC 3F12C931.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA N° 31/2026

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR comissão para a realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório
do (a) Servidor (a) Flavia Dippe Perini, matrícula 60377, os seguintes servidores:

 

- Eduardo Buzzi, matrícula 33870 - Servidor indicado da área;

- Felipe Cidral Sestrem, matrícula n° 39258 - Servidor indicado da área;

- Janaina Elisa Heidron, matrícula nº 40382 - Servidor indicado pelo dirigente
máximo do órgão;

- Rafael Schreiber, matrícula 39514 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 26/03/2026, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911404 e o
código CRC 4B40DE16.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.UAD.AOF Nº 026/2026

 

Institui o Selo “O Farol” no âmbito do Programa O
Farol, estabelece critérios para sua concessão,
acompanhamento e cancelamento, e dá outras
providências.
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no § 3º do art. 3º do Decreto Municipal nº 52.000, de 6
de janeiro de 2023;

Considerando a necessidade de conferir visibilidade, padronização metodológica
e credibilidade aos projetos vinculados ao Programa O Farol;

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS GERAIS

 

Art. 1º Fica  instituído o “Selo O Farol”, instrumento de certificação destinado a
reconhecer projetos que atendam aos critérios metodológicos estabelecidos pelo Programa O Farol.

§ 1º O Selo tem por finalidade:

I - conferir visibilidade institucional aos projetos certificados;

II - estimular boas práticas de gestão e governança;

III - ampliar as possibilidades de captação de recursos e parcerias;

IV - compor banco municipal de projetos aptos à articulação com a iniciativa
privada.
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§ 2º A certificação de que trata o caput possui caráter estritamente institucional e
orientativo, limitando-se à verificação dos requisitos previstos no Procedimento de Concessão do
Selo, não implicando análise integral, permanente ou exaustiva da atuação da entidade ou do
projeto, tampouco garantindo idoneidade, regularidade ou capacidade técnica em sentido amplo.

§ 3º A concessão do Selo não assegura a captação de recursos, de qualquer tipo,
para os projetos certificados.

§ 4º O “Selo O Farol” não constitui certificação pública oficial, habilitação,
credenciamento, título jurídico ou reconhecimento formal perante terceiros ou órgãos da
Administração Pública, não produzindo efeitos jurídicos vinculantes, nem substituindo ou
dispensando exigências legais, regulatórias ou procedimentais eventualmente aplicáveis.

 

Art. 2º Poderão pleitear o "Selo O Farol" os projetos de pessoa física, pessoa
jurídica de direito privado ou público sediadas na cidade de Joinville e que se caracterizem como:

I - pessoa física: indivíduos que residam em Joinville e desenvolvam projetos nas
áreas social, cultural, esportiva, ambiental e/ou da saúde, com atuação restrita ao âmbito municipal;
e

II - pessoa jurídica: organizações, associações, institutos, fundações, clubes e
cooperativas de direito privado ou público que desenvolvam ações nas áreas social, cultural,
esportiva, ambiental e/ou da saúde, também limitadas ao território municipal.

§ 1º O Selo será concedido ao projeto, e não ao proponente.

§ 2º Cada projeto deverá ser submetido individualmente.

§ 3º O Selo ‘O Farol’ será concedido exclusivamente a projetos cuja execução
ocorra no território do Município de Joinville.

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 3º  Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - proponente: pessoa física ou jurídica responsável pela submissão do projeto;

II - procurador: representante formalmente constituído;

III - selo “O Farol”: Instrumento do Programa “O Farol” destinado a avaliar e
certificar que os projetos cumprem os requisitos mínimos estabelecidos pelo programa, buscando
fortalecer a credibilidade dos projetos e ampliar suas possibilidades de apoio pela iniciativa privada,
seja por meio de leis de incentivo ou de patrocínio direto; e

IV - pitch: apresentação direta e curta, com o objetivo de apresentar a ideia do
projeto proposto para um possível investidor e/ou aporte financeiro; e 

V - Metodologia “O Farol para Projetos”: conjunto de critérios técnicos utilizados
para avaliação.

 

CAPÍTULO III
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DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO

 

Art. 4º São requisitos mínimos de admissibilidade do processo de requisição do
selo “O Farol” o envio das informações e documentos estabelecidos nesta Portaria.

 

Art. 5º Os processos encaminhados sem a documentação e informação mínima
estabelecida e que não atendam os requisitos mínimos serão indeferidos.

 

Art. 6º Os interessados em obter o "Selo O Farol" deverão submeter para análise
o projeto por meio de formulário eletrônico, conforme Anexo I disponibilizado no site oficial da
Prefeitura Municipal de Joinville.

Parágrafo único. Nos casos em que o proponente pretenda submeter o projeto a
algum edital público, a Unidade do Programa "O Farol" poderá realizar consulta ao histórico da
instituição com a secretaria ou órgão que estiver relacionado o edital, quanto à participação em
editais anteriores e a relação com a secretaria ou órgão e quanto a outros projetos e parcerias já
realizadas.

 

CAPÍTULO IV

DA ANÁLISE PROCESSUAL

 

Art. 7º A análise processual iniciará mediante a requisição formal, bem como a
protocolização do processo, após a apresentação dos documentos e informações necessárias.

 

Art. 8º A análise do projeto compreenderá:

I - verificação formal da documentação;

I - aplicação do questionário de análise do projeto;

II - verificação das informações apresentadas;

III - análise técnica conforme a Metodologia “O Farol para Projetos”;

IV - elaboração de parecer conclusivo.

 

CAPÍTULO V

DA METODOLOGIA “O FAROL”

 

Art. 9º. Fica instituída a Metodologia “O Farol para Projetos” com o objetivo de
ordenar, organizar e padronizar o formato de avaliação e apresentação dos projetos orientados pela
Unidade O Farol, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

Art. 10. A metodologia abrange tópicos para análise, discussão e estruturação do
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projeto, considerando os seguintes temas:

I - Terceiro Setor e o Programa O Farol;

II - Manual de Projetos;

III - Gestão e Governança para OSCs;

IV - Impacto Social e Desenvolvimento Sustentável; e

V - Ferramentas de Apoio.

§ 1º A metodologia é aplicável a projetos de qualquer segmento, que busquem
financiamento de qualquer natureza.

§ 2º Os critérios de avaliação para a concessão do selo "O Farol" deverão incluir,
mas não se limitar aos incisos do art. 10.

 

Art. 11. São atividades da metodologia:

I - análise situacional do projeto;

II - mentorias;

III - avaliação in loco das atividades desenvolvidas;

IV -  emissão de relatórios e análise situacional; e

V - auxílio para ajustes e/ou adequações do escopo do projeto.

 

CAPÍTULO VI 

DA CONCESSÃO DO SELO “O FAROL”

 

Art. 12. A concessão do Selo “O Farol” ficará condicionada à apresentação dos
documentos e informações exigidos neste ato normativo, bem como à avaliação do projeto, a qual
observará critérios objetivos e verificáveis.

§ 1º A avaliação será realizada por meio de questionário estruturado, composto
por critérios com respostas binárias (sim/não), às quais serão atribuídos pesos específicos, conforme
metodologia definida no Anexo II desta Portaria, assegurados os princípios da transparência,
isonomia e rastreabilidade do processo avaliativo.

§ 2º Será considerado apto o projeto que obtiver pontuação mínima de 7,0 (sete)
pontos, conforme metodologia estabelecida no Anexo II desta Portaria.

 

Art. 13. O envio do pitch é requisito obrigatório para a concessão do Selo “O
Farol”, devendo seguir as diretrizes estabelecidas no modelo oficial do Programa "O Farol".

 

Art. 14. A análise para concessão do selo será realizada por, no mínimo, dois
servidores da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

§1º A equipe de análise será, preferencialmente, composta pelo Coordenador do
Programa “O Farol” ou pelo Gerente da Unidade de Atendimento e Desburocratização.
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§2º Poderão ser convidados representantes de outras secretarias, conforme a
natureza do projeto.

 

Art. 15. O Selo “O Farol” será concedido automaticamente, exclusivamente para
fins institucionais e de visibilidade, aos projetos devidamente selecionados e homologados em
editais públicos municipais de incentivo fiscal promovidos pela Prefeitura de Joinville, observadas
as disposições deste artigo.

§ 1º Para fins de registro, controle e composição do banco de projetos do
Programa “O Farol”, o órgão municipal responsável pelo edital deverá encaminhar formalmente à
Unidade do Programa “O Farol” a relação dos projetos aprovados, contendo, no mínimo, as
seguintes informações:

I - identificação do edital ao qual o projeto foi submetido;

II - número de identificação ou protocolo de aprovação do projeto no edital;

III - nome do projeto;

IV - nome do proponente;

V - objetivo do projeto;

VI - público-alvo;

VII - região e/ou bairros de execução do projeto;

VIII - período previsto para captação de recursos;

IX - período previsto para execução do projeto;

X - valor total do projeto aprovado; e

XI - dados de contato do responsável pela captação de recursos.

§ 2º Os projetos enquadrados neste artigo ficam dispensados da etapa de
avaliação por pontuação prevista no Anexo II desta Portaria, considerando que já foram
previamente analisados pela administração pública municipal quanto ao mérito, viabilidade técnica
e impacto social.

§ 3º Para atender ao padrão metodológico do Programa “O Farol” e possibilitar
ações de visibilidade, articulação e apoio à captação de recursos, o envio do pitch permanece
obrigatório, devendo ser elaborado conforme o modelo e as diretrizes oficiais do Programa “O
Farol”.

§ 4º O pitch de que trata o § 3º terá finalidade exclusivamente institucional, não
constituindo critério de avaliação, classificação ou condição para aprovação no edital municipal que
deu origem à concessão automática do Selo.

§ 5º A concessão automática do Selo “O Farol” não dispensa o acompanhamento
posterior pela Unidade do Programa “O Farol”, aplicando-se integralmente as disposições desta
Portaria quanto à validade, monitoramento e eventual perda do Selo.

§ 6º A Unidade do Programa “O Farol” poderá solicitar informações
complementares ao órgão responsável pelo edital ou ao proponente, sempre que identificar
inconsistências, divergências ou necessidade de atualização dos dados fornecidos.

§ 7º O Certificado de Concessão do Selo “O Farol” será emitido após a
conferência documental e validação das informações encaminhadas, nos termos deste artigo.
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Art. 16. Deferido o pedido, será emitido o Certificado de Concessão do "Selo O
Farol".

Parágrafo Único. O certificado será assinado preferencialmente pelo coordenador
do Programa "O Farol" e pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, com efeito
de evidenciar e comprovar a certificação para possíveis apoiadores.

 

CAPÍTULO VII

 DO INDEFERIMENTO DO PLEITO

 

Art. 17. O pedido será indeferido quando:

I - não atender às áreas de atuação previstas;

II - o projeto não dispor de informações suficientes para análise;

III - deixar de apresentar documentação exigida;

IV - não atender aos prazos estabelecidos;

V - o projeto não ofertar benefício e/ou contribuir para o desenvolvimento social;
e

VI - não alcançar a pontuação mínima estabelecida para concessão do Selo "O
Farol".

 

Art. 18. O proponente poderá apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 1º O recurso será analisado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º Mantido o indeferimento, será emitido parecer fundamentado.

 

Art. 19. Nos casos de indeferimento, os proponentes poderão requisitar nova
análise mediante a instrução de novo processo, com o ajuste do item que resultou no indeferimento.

 

CAPÍTULO VIII

 DO ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CREDENCIADOS

 

Art. 20. Os projetos certificados estarão sujeitos a acompanhamento pela Unidade
do Programa O Farol.

Parágrafo único. O acompanhamento de que trata este Capítulo possui caráter
exclusivamente orientativo e institucional, não se confundindo com fiscalização, auditoria, controle
ou avaliação de regularidade jurídica, contábil ou fiscal dos projetos ou proponentes.

 

Art. 21. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, por meio da
Unidade do Programa "O Farol", poderá, a qualquer tempo, realizar visitas de acompanhamento aos
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projetos contemplados com o Selo “O Farol”, com a finalidade de verificar suas condições de
execução, estrutura e aderência às propostas apresentadas.

§1º As visitas deverão ser realizadas mediante a utilização e preenchimento de
checklist padronizado, conforme Anexo III desta Portaria.

§2º Durante as visitas, poderá ser realizado registro fotográfico do ambiente e das
atividades do projeto, mediante autorização prévia e expressa de seus responsáveis.

§3º Nos casos em que os projetos possuam sede fixa, as visitas ocorrerão no
respectivo local de instalação.

§4º Nos casos em que os projetos não possuam sede fixa, as visitas serão
realizadas nos locais onde as atividades forem efetivamente desenvolvidas.

 

Art. 22. Entende-se por acompanhamento, o processo prático que tem como
objetivo evidenciar as condições apresentadas e aprovadas ao projeto, para assegurar a atuação e o
pleno desenvolvimento das atividades propostas conforme critérios estabelecidos e avaliados pela
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

CAPÍTULO IX

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E MONITORAMENTO DE RESULTADOS

 

Art. 23. Os proponentes contemplados com o Selo “O Farol” deverão apresentar
prestação de contas das atividades realizadas, como condição para manutenção e eventual
renovação do selo, observado o disposto neste artigo.

§ 1º A prestação de contas será obrigatória e deverá ser apresentada anualmente,
considerando-se o ciclo de 12 (doze) meses contado da data de concessão do selo.

§ 2º A prestação de contas deverá ser protocolada no prazo de até 30 (trinta) dias
após o encerramento de cada ciclo anual.

§ 3º Nos casos de projetos com duração inferior a 12 (doze) meses, a prestação de
contas deverá ser apresentada ao final da execução do projeto, no prazo de até 30 (trinta) dias.

§ 4º A prestação de contas deverá conter, no mínimo:

I - identificação do projeto e do proponente;

II - perído de execução do projeto;

III - valor total de recursos captados discriminando as fontes de financiamento
(leis de incentivo fiscal, patrocínio, apoio direto ou outras formas de apoio);

IV - discriminação detalhada quanto ao uso dos recursos captados;

V - descrição das atividades executadas;

VI - público atendido e/ou beneficiado;

VII - resultados alcançados e indicadores de impacto;

VIII - evidências documentais ou visuais da execução do projeto;

IV - declaração de responsável legal acerca da veracidade das informações
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prestadas.

§ 5º A Unidade do Programa “O Farol” será responsável pela análise da
prestação de contas, podendo solicitar informações complementares, diligências ou esclarecimentos
sempre que necessário.

§ 6º A não apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido no §2º
implicará:

I - suspensão dos efeitos do selo;

II - impedimento de nova solicitação pelo proponente até a regularização.

§ 7º As informações obtidas nas visitas de acompanhamento poderão subsidiar a
análise da prestação de contas;

§ 8º Quando houver captação por meio de leis de incentivo fiscal, o proponente
poderá anexar a prestação de contas já encaminhada ao órgão competente, dispensando a
duplicidade de documentos;

§ 9º Na hipótese de o projeto não alcançar a captação mínima de recursos
financeiros necessária à sua execução, conforme previsto no plano de trabalho aprovado, o
proponente deverá comunicar formalmente o fato à unidade gestora do Programa “O Farol”, no
prazo máximo de 30 dias, contados do prazo final de captação de recursos, devendo a unidade
gestora adotar as medidas cabíveis quanto à manutenção, suspensão ou revisão do Selo concedido.

§10 Na hipótese de o proponente solicitar a desistência, renúncia ou exclusão do
projeto junto ao órgão competente, deverá comunicar formalmente por e-mail institucional o fato à
unidade gestora do Programa “O Farol”, para adoção das medidas administrativas cabíveis.

 

CAPÍTULO X

DA VALIDADE E PERDA DO SELO

 

Art. 24. O Selo “O Farol” concedido ao projeto terá validade de 1 (um) ano,
contado da data de sua concessão.

 

Art. 25. O Selo poderá ser cancelado quando:

I - descumpridos os requisitos de concessão;

II - constatadas informações inverídicas;

III - descumpridas obrigações decorrentes de editais municipais;

IV - não atendidas solicitações formais da Unidade responsável.

Parágrafo Único. O cancelamento será precedido de notificação e prazo para
manifestação.

 

Art. 26. Cancelado o Selo, o projeto ficará impedido de solicitar nova concessão
pelo prazo de até 2 (dois) anos, mediante decisão motivada, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, observado o grau da irregularidade e a proporcionalidade da medida. 

§ 1º Durante este período o proponente ficará fora do banco de projetos do
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Programa "O Farol";

§ 2º O impedimento previsto no caput não possui natureza sancionatória,
limitando-se aos efeitos internos do Programa “O Farol”.

 

Art. 27. Nos casos de indeferimento definitivo, cancelamento do Selo ou
aplicação de restrições ao proponente, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, mediante
manifestação escrita no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, com decisão motivada pela autoridade
competente.

 

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 28. A Unidade “O Farol” terá competência para auxiliar na visibilidade,
promoção e conexão de projetos certificados pelo Selo a possíveis interessados, com o objetivo de
ampliar as possibilidades de contato entre as partes.

§ 1º Os proponentes e/ou representantes legais ficam cientes de que os projetos e
dados poderão ser compartilhados e divulgados para fins institucionais de articulação e promoção de
parcerias, observadas integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD (Lei nº 13.709/2018).

§ 2º O consentimento para o tratamento e o compartilhamento de dados pessoais
será livre, informado e inequívoco, sendo formalizado no momento da submissão do projeto, por
meio de cláusula específica constante do formulário eletrônico.

 

Art. 29. Os projetos j á chancelados com o “Selo - O Farol”, nos termos da
Portaria SDE.GAB/SDE/NAD nº 058/2023, deverão ser submetidos à nova análise, conforme as
diretrizes deste ato normativo, com o objetivo de assegurar a continuidade da chancela, no prazo de
90 (noventa) dias a contar da data da publicação do presente ato normativo, sob pena de revogação
do selo concedido e exclusão do projeto da Carta de Serviços disponível no sítio oficial da
Prefeitura Municipal de Joinville. 

Parágrafo único. Na avaliação dos selos concedidos anteriormente à publicação
deste ato, serão observados os critérios de concessão estabelecidos na presente portaria.

 

Art. 30. O uso da identidade visual do Selo é autorizado enquanto vigente a
certificação.

 

Art. 31. Integram esta Portaria:

I - Anexo I - Formulário de Solicitação do Selo 28929167;

II - Anexo II - Questionário de Avaliação 28929205; e

III - Anexo III - Checklist de Visitação 28929222.
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Art. 32. Fica revogada a Portaria SDE.GAB/SDE.NAD Nº 058/2023.

 

Art. 33. Esta portaria entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias após a data de
sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928409 e o
código CRC 77ED4473.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 325/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 201/2026 (28779661), oriundo do
Pregão Eletrônico 346/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 201/2026 (28779661), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 346/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Maxximed Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º
43.301.230/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
Pastilha Reagente DPD e Teste Biológico para Autoclave com o fornecimento de incubadoras em
comodato, separando a responsabilidade por item contratado e em comodato:

I - Relativo ao Item 1, ficam designados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de Centro de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos:
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a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

II - Relativo a 01 (uma) incubadora em comodato (28779671), conforme Edital
do Pregão Eletrônico n.º 346/2025 e Termo de Contrato n.º 201/2026, ficam designados para
compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de
Patrimônio:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga  - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
201/2026 (28779661), de Comodato (28779671), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Relativo ao Item 1, ficam designados para compor a Comissão de
Recebimento os seguinte servidores da Área de Centro de Abastecimento de Materiais e
Equipamentos:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

II - Relativo a 01 (uma) incubadora em comodato (28779671), conforme Edital
do Pregão Eletrônico n.º 346/2025 e Termo de Contrato n.º 201/2026, ficam designados para
compor a Comissão de Recebimento os seguinte servidores da Área de Patrimônio:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;
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2. Ani Amália Gonzaga  - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932851 e o
código CRC 732B02CD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 77,  DE 27 DE MARÇO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação da Política de Digitalização
de Documentos no âmbito do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, e dá outras providências..
 

CONSIDERANDO a necessidade de modernização da gestão documental e de
promoção da eficiência administrativa; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.278/2020, que
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estabelece os requisitos para digitalização de documentos públicos; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Arquivos – CONARQ, especialmente as Resoluções nº 48/2021 e nº 51/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar autenticidade, integridade,
confiabilidade e rastreabilidade dos documentos institucionais; 

CONSIDERANDO os requisitos de governança, controle interno e gestão
documental exigidos pelo Programa Pró-Gestão RPPS;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º  Fica aprovada, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a Política de Digitalização de
Documentos, na forma do Anexo (SEI 28930022) desta Portarias.

Art. 2º A política aprovada estabelece diretrizes, normas e procedimentos para a
digitalização de documentos e processos administrativos, bem como para a gestão, o
armazenamento e a preservação digital, assegurando a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica dos documentos digitalizados.

Art. 3º Os documentos digitalizados terão o mesmo valor jurídico dos documentos
originais, desde que observados os requisitos legais e técnicos aplicáveis, especialmente:

I – a utilização de assinatura digital com certificado emitido no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil;

II – a conformidade com os padrões técnicos de resolução e metadados
estabelecidos no Decreto Federal nº 10.278/2020;

III – o armazenamento em ambiente que assegure a integridade e a rastreabilidade
das informações;

IV – a existência de trilha de auditoria e mecanismos de verificação de
integridade; 

V – o controle de acesso adequado aos documentos digitalizados.

Art. 4º A política de digitalização aplica-se a todos os setores, unidades
administrativas, conselhos e servidores do IPREVILLE responsáveis pela produção, tramitação,
digitalização, gestão, armazenamento e preservação de documentos institucionais, competindo-lhes
cumprir integralmente as diretrizes estabelecidas, assegurando a qualidade, a integridade e a
fidedignidade dos documentos digitalizados, bem como promover sua adequada inserção e
tramitação nos sistemas institucionais.

Art. 5º Fica adotado, no âmbito do IPREVILLE, o formato PDF/A (Portable
Document Format Archive) como padrão para a digitalização e inserção de documentos nos
sistemas internos, devendo ser observado por todas as unidades e setores responsáveis.

 Art. 6º O processo de digitalização de documentos no âmbito do IPREVILLE
deverá observar, as etapas estabelecidas na Política de Digitalização de Documentos
(SEI 28930022), especialmente quanto à preparação, à captura de imagens e à conferência, nos
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termos e condições nela definidos

Art. 7º Compete aos setores, à área de Tecnologia da Informação e à gestão do
IPREVILLE, no âmbito de suas atribuições, assegurar a adequada implementação e o cumprimento
da Política de Digitalização de Documentos, em conformidade com as diretrizes, normas e
procedimentos nela estabelecidos.

Art. 8º A implementação da política deverá observar as normas de gestão
documental, segurança da informação e legislação aplicável.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931659 e o
código CRC 55DF4586.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 76,  DE 27 DE MARÇO DE 2026.

 
Dispõe sobre a aprovação da Política de Gestão de
Riscos de Investimentos do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 9.964/2025, que disciplina a
organização e o funcionamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional –
CMN nº 5.272/2025, que estabelece as diretrizes para aplicação dos recursos dos Regimes Próprios
de Previdência Social – RPPS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MTP nº 1.467/2022, e demais
normativos do Ministério da Previdência, que dispõe sobre normas aplicáveis aos RPPS;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da governança institucional,
dos controles internos e da gestão prudencial dos recursos previdenciários;
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de implementação de estrutura formal de
gestão de riscos, em conformidade com a legislação e as normas aplicáveis aos RPPS;

CONSIDERANDO a observância das boas práticas de governança corporativa,
compliance, transparência e gestão eficiente de investimentos;

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
XIII, da Lei Municipal n. 9.964, de 13 de novembro de 2025, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovada a Política de Gestão de Riscos de Investimentos do
IPREVILLE, na forma do documento anexo (SEI nº 28930645), que passa a integrar esta Portaria
para todos os fins. 

Art. 2º A Política de Gestão de Riscos de Investimentos tem por finalidade
estabelecer diretrizes, princípios, responsabilidades e procedimentos para identificação, avaliação,
monitoramento e mitigação dos riscos associados à gestão dos recursos do Instituto.

Art. 3º A gestão de riscos observará, especialmente, os princípios da

I – segurança; 

II – rentabilidade; 

III – solvência; 

IV – liquidez;

V – transparência;

VI – governança e conformidade;

VII – sustentabilidade e responsabilidade socioambiental.

Art. 4º Compete às instâncias de governança e às unidades administrativas do
IPREVILLE observar, implementar e assegurar o cumprimento integral das diretrizes estabelecidas
na Política ora aprovada, respeitadas suas atribuições institucionais.

Art. 5º A gestão de investimentos e de riscos do IPREVILLE deverá observar a
segregação rigorosa de funções entre as etapas de análise, avaliação de risco, deliberação, execução
financeira e registro, de modo que nenhuma pessoa, unidade ou instância concentre, direta ou
indiretamente, atribuições que envolvam recomendar, aprovar, executar ou registrar operações.

Parágrafo único. As atividades técnicas, operacionais e de conformidade deverão
permanecer devidamente segregadas, assegurando independência funcional entre as áreas
envolvidas.

Art. 6º A gestão de riscos dos investimentos do IPREVILLE deverá observar a
identificação, mensuração, monitoramento e mitigação das diversas tipologias de risco, conforme
metodologia definida nesta Política, abrangendo, no mínimo, os riscos de mercado, crédito,
liquidez, operacional e legal, sistêmico, de imagem e socioambiental e de governança (ASG/ESG).

Art. 7º A estrutura de governança e responsabilidades da gestão de riscos e de
investimentos do IPREVILLE observará o disposto na Política de Gestão de Riscos de
Investimentos, anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Integram a estrutura de governança, nos termos da Política:
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I – Conselho Deliberativo;

II – Conselho Fiscal;

III – Comitê de Investimentos;

IV – Diretoria Financeira;

V – Gerência de Investimentos;

VI – Coordenação de Risco e Compliance;

VII – Analistas de Investimentos;

VIII – Núcleo Gestor de Investimentos;

IX – Gerência Financeira;

X – Consultoria Jurídica;

XI – Controladoria Interna.

Art. 8º Para a efetiva gestão de riscos dos investimentos do IPREVILLE, serão
utilizados instrumentos e mecanismos de controle que assegurem o monitoramento, a conformidade
e a mitigação de riscos, conforme estabelecido na Política de Gestão de Riscos de Investimentos.

Parágrafo único. Constituem instrumentos e mecanismos de controle, entre outros:

I – relatórios periódicos de risco e de desempenho da carteira, disponibilizados por
consultoria financeira;

II – análises de enquadramento legal, regulatório e normativo;

III – indicadores-chave de risco e definição de limites operacionais;

IV – processos de due diligence e de credenciamento de instituições financeiras;

V – auditorias internas e externas;

VI – avaliação periódica de gestores, administradores, fundos e demais
prestadores de serviços.

Art. 9º O IPREVILLE deverá elaborar relatórios periódicos de monitoramento da
gestão de riscos da carteira de investimentos, conforme periodicidade definida pelas instâncias de
governança ou pela Política Anual de Investimentos.

Parágrafo único. Os relatórios deverão conter, no mínimo, avaliação de aderência
aos limites legais e à Política de Investimentos, análise dos principais riscos, identificação de
eventuais desenquadramentos e respectivas providências, bem como recomendações técnicas para
mitigação de riscos, assegurando transparência, rastreabilidade e prestação de contas.

Art. 10. O IPREVILLE adotará postura prudente e conservadora na gestão dos
recursos previdenciários, compatível com seu perfil atuarial e com a natureza de longo prazo de
suas obrigações.

Parágrafo único. A exposição e a tolerância ao risco deverão priorizar a
preservação do capital, a liquidez necessária ao cumprimento das obrigações previdenciárias, a
estabilidade e previsibilidade dos resultados e a mitigação de riscos extremos, sendo os limites
operacionais e de risco definidos na Política Anual de Investimentos e monitorados continuamente.

Art. 11. A Política de Gestão de Riscos de Investimentos do IPREVILLE deverá
ser revisada, no mínimo, anualmente, ou sempre que ocorrerem alterações relevantes que impactem
sua aplicabilidade, eficácia ou aderência normativa.
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§1º A revisão da Política será obrigatória nas seguintes hipóteses:

I – alteração relevante na legislação ou regulamentação aplicável ao Regimes
Próprio de Previdência Social – RPPS;

II – mudança significativa na Política de Investimentos do IPREVILLE;

III – alteração no perfil de riscos ou na situação atuarial do regime.

§2º A revisão deverá assegurar a atualização das diretrizes, metodologias e
procedimentos de gestão de riscos, de modo a manter sua compatibilidade com o ambiente
regulatório, econômico e atuarial vigente.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931317 e o
código CRC 76567CC9.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3717/2026
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente, para a função de Coordenadora de Responsabilidade Social, a Sra.
Priscilla Maciel Machado Rodrigues, no período de 30/03/2026 a 26/09/2026, sem prejuízo do
exercício de sua função de Coordenadora de Experiência do Cliente.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933657 e o
código CRC 29F9DCC2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 157/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.066570-0, em face da
empresa Embracol Obras Ltda (CNPJ n.º 05.901.551/0001-40) , para a a puração de
eventual infração ao Termo de Contrato n.º 234/2025, oriundo da Concorrência n.º 486/2024, no
que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do
cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do contrato, pelo descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28733573 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 27 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.066570-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28808767 e o
código CRC ADA0D5B7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 158/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.066310-4, em face da
empresa Embracol Obras Ltda (CNPJ n.º 05.901.551/0001-40) , para a apuração de
eventual infração ao Termo de Contrato n.º 320/2025, oriundo da Concorrência n.º 487/2024, no
que tange ao retardamento da execução do objeto da contratação, pelo não cumprimento do
cronograma físico-financeiro, e inexecução parcial do contrato, pelo descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28750724 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 27 de março de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.066310-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
611/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840077), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920073 e o
código CRC 89FEF6D0.
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EDITAL SEI Nº 28916803/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

Notificado(a): Silvano Ellmer, CPF/CNPJ nº 049.613.089-78.

Auto de Infração Ambiental nº 406, lavrado em 05/02/2026.

Local da infração: Rua São Firmino, s/nº, Lote 17. Bairro: Vila Nova.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.036520-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 25.0.306990-2

Terraplanagem sem autorização conforme Memorando SEI 27874891 do setor
SAMA.UAT.ATE.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/03/2026, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916803 e o
código CRC A2A278F6.

96 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br


 

EDITAL SEI Nº 28916120/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

Notificado(a): Juliana Luiza da Cruz Cordeiro, CPF/CNPJ nº 108.011.579-00.

Auto de Infração Ambiental nº 1186, lavrado em 09/02/2026.

Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.039457-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

- Descumprir o Termo de Decisão SEI nº 0010574359/2021-SAMA.AAJ.PAA.

- Auto de Notificação Ambiental nº 002516 de 19/02/2025. Processo Administrativo Ambiental
SEI nº 23.0.292097-4.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/03/2026, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916120 e o
código CRC B4308740.
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EDITAL SEI Nº 28924390/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Notificado(a): Colleville Coleta de Resíduos Ltda, CPF/CNPJ nº 05.069.926/0001-57.

Auto de Infração Ambiental nº 423, lavrado em 02/03/2026.

Local da infração: Rua Dos Bororós, nº 247 - Sala 01. Distrito Industrial.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.061919-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.220715-1.

Notificação Ambiental nº 14.273.

Não cumpriu as determinações contidas no Memorando SEI 26984374/2025 da
SAMA.UGA.ARS

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/03/2026, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28924390 e o
código CRC 024517D3.

 

EXTRATO SEI Nº 28933927/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Olga Duarte.

Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
43,70m², com benfeitorias, situada na Rua Dona Francisca, Bairro Centro, cujos limites e
confrontações constam à margem da Matrícula nº 71.554 do Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-35,
destinada à implantação de um teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 390.230,00 (trezentos e noventa mil,
duzentos e trinta reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 13/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, e, Olga Duarte

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933927 e o
código CRC 9A4AFB28.

 

EXTRATO SEI Nº 28933956/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Campeã Comércio e Representações Ltda.

Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
1.490,45m², com benfeitorias, situada na Rua Princesa Isabel nº 89, Bairro Centro, cujos
limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº 115.680 do Cartório de
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-
20-24-52-182, destinada à implantação de um teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 3.900.000,00 (três milhões e
novecentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 13/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, e, Roberto Jorge Keller.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933956 e o
código CRC F3AD00AB.

 

EXTRATO SEI Nº 28909447/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 2º e 4º Termo de
Apostilamento do contrato 713/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante , e a empresa
contratada  MB Rentacar Locações e Serviços Ltda, que versa sobre contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor, assinada em
26/03/2026. Onde se lê: 42799 - SERVICO DE TRANSPORTE COM MOTORISTA -
VEICULO 7 PESSOAS 12H - 3.000KM/MES Prestação de serviço de transporte, veículo com 5
portas (incluindo a traseira), com capacidade para 07 pessoas (incluindo o motorista), na cor branca
e com no máximo 3.000 km rodados. Contendo minimamente motor 1.6, ar condicionado, air bag,
alarme, trava elétrica, vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth. COM motorista e
quilometragem máxima de 3.000 km/mês para uso. Leia-se: 42910 -SERVIÇO DE
TRANSPORTE COM MOTORISTA - VAN 9H - 3.000KM/MES Prestação de serviço de
transporte com motorista, veículo tipo van, com 3 portas (incluindo porta lateral corrediça),
capacidade para 15 pessoas (incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo de 5.000 km
rodados. Contendo minimamente ar condicionado, direção elétrica ou hidráulica, air bag, cinto de
segurança retrátil de 03 pontos, revestimento dos bancos em material sintético liso, lavável e
impermeável com reforço nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos assentos dos
bancos) na cor do acabamento interno do veículo, motor 1.8 e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. COM motorista e quilometragem máxima de 3.000 km/mês para uso.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909447 e o
código CRC 43075BCA.

 

EXTRATO SEI Nº 28934219/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Émerson Luis Duarte e sua esposa Patrícia Alldrine Heil Duarte,
Fabricio Duarte e sua esposa Mariela Graboski de Barba Duarte.

Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
28,50m², com benfeitorias, situada na Rua Dona Francisca, Bairro Centro, cujos limites e
confrontações constam à margem da Matrícula nº 6.512 do Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-27,
destinada à implantação de um teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 340.183,00 (trezentos e quarenta mil,
cento e oitenta e três reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 20/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, e, Émerson Luis Duarte e sua esposa
Patrícia Alldrine Heil Duarte, Fabricio Duarte e sua esposa Mariela Graboski de Barba
Duarte.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934219 e o
código CRC CC5043F5.

 

EXTRATO SEI Nº 28934517/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Espólio de Deonísio da Silva Duarte Filho.

Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
225,62m², com benfeitorias, situada na esquina das Ruas Dona Francisca e Quinze de
Novembro nº 100, Bairro Centro, cujos limites e confrontações constam à margem da
Matrícula nº 64.014 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-495, destinada à implantação de um
teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 3.176.290,00 (três milhões, cento e
setenta e seis mil, duzentos e noventa reais).

Data de assinatura: Joinville, 15 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 15/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, Neusa Nascimento Duarte, Deonisio
da Silva Duarte Neto, Ricardo Nascimento Duarte e, Rodrigo Nascimento Duarte.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934517 e o
código CRC 3FF9CEBA.

 

EXTRATO SEI Nº 28601612/2026 - SED.UAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2026.

 

Espécie: Termo de Compromisso 28601422

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Amanda Carolina Reimer

Objeto: Contratação de Profissional - Bolsista, Professor Inglês, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 005/2025/SED, para o PRONATEC.

Vigência:  27 de fevereiro de 2027.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Carolina Reimer,
Coordenador(a), em 27/03/2026, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28601612 e o
código CRC 794CC118.
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EXTRATO SEI Nº 28879931/2026 - SED.UAA

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

 

Espécie: Termo de Compromisso 28879713

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Karla Carmona da Cruz

Objeto: Contratação de Profissional - Bolsista, Professor Assistente Administrativo, de
acordo com os critérios estabelecidos no Edital 012/2025/SED, para o PRONATEC.

Vigência:  27 de fevereiro de 2027.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Karla Carmona da Cruz,
Usuário Externo, em 27/03/2026, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879931 e o
código CRC 6657E859.

 

EXTRATO SEI Nº 28879919/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

Município de Joinville
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Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 28625288/2026/PMJ.

Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, e o Sindicato
Rural de Campo Alegre.

Objeto: A cooperação entre os partícipes para a execução de programas de
Formação Profissional Rural, Promoção Social, Assistência Técnica e Gerencial dentre outras
atividades ligadas à atuação das entidades, com planejamento anual, conforme demanda.

Data de assinatura: Joinville, 06 de março de 2026.

Vigência: validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da última
assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado por um período de até 60 (sessenta) meses, desde que
mantido o objeto pactuado.

Signatários: William Escher e Camila Cristina Kalef, pelo MUNICÍPIO/SDE, e
Marcio Antonio Tonin, pelo Sindicato Rural de Campo Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/03/2026, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28879919 e o
código CRC 25ACF9BE.

 

EXTRATO SEI Nº 28934147/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
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Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Sanjor Comércio de Armarinhos e Presentes Ltda.

Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
400,00m², com benfeitorias, situada na Rua Quinze de Novembro nº 96, Bairro Centro,
cujos limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº 144.203 do Cartório de
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-
20-24-52-451, destinada à implantação de um teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 2.070.730,00 (dois milhões, setenta
mil, setecentos e trinta reais).

Data de assinatura: Joinville, 12 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 12/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, Alessandra Rodrigues e, Jéssica
Rodrigues.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934147 e o
código CRC C8069135.

 

EXTRATO SEI Nº 28863410/2026 - SED.UAA

 

 

Joinville, 23 de março de 2026.
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Espécie: Termo de Compromisso 28863392

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Karla Carmona da Cruz

Objeto: Contratação de Profissional - Bolsista, Professor Inspetor de Qualidade, de acordo
com os critérios estabelecidos no Edital 003/2025/SED, para o PRONATEC.

Vigência:  27 de fevereiro de 2027.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Karla Carmona da Cruz,
Usuário Externo, em 27/03/2026, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/03/2026, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863410 e o
código CRC 18252887.

 

EXTRATO SEI Nº 28934571/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e
Planejamento, e, Luis Fernando Farah e sua esposa Danielle Joesting Farah.
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Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo
1.026,00m², com benfeitorias, situada na Rua Princesa Izabel esq. com a Rua Dona
Francisca, Bairro Centro, cujos limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº
83.222 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca, com
inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-124, destinada à implantação de um teatro municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 3.600.000,00 (três milhões e
seiscentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 12 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 12/01/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, e, Luis Fernando Farah e sua esposa
Danielle Joesting Farah.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934571 e o
código CRC 4358D77C.

 

EXTRATO SEI Nº 28934435/2026 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Acordo Administrativo

 

 

Espécie: Termo de Acordo Administrativo

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Administração e Planejamento, e,
Espólio de Loeci Soares da Silva.
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Objeto: Este Termo tem por finalidade a desapropriação de área de terra contendo 46,08m², com
benfeitorias, situada na Rua Dona Francisca, Bairro Centro, cujos limites e confrontações constam à
margem da Matrícula nº 117.579 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
Comarca, com inscrição imobiliária nº 13-20-24-52-30, destinada à implantação de um teatro
municipal. 

Valor: O valor global acordado soma o montante R$ 336.559,00 (trezentos e trinta e seis mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais).

Data de assinatura: Joinville, 05/02/2026 de janeiro de 2026.

Vigência: a partir de 05/02/2026.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo Municípios/SAP, e, Solange da Silva, pelo Espólio de Loeci
Soares da Silva.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934435 e o
código CRC 8BAC01F6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LINECONTROL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA;

CNPJ: 04.196.357/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

10
Código: 17562 - CUBETA, VIDRO, PARA COLORÍMETRO

AQUACOLOR
UN 18 Policontrol R$ 90,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888767 e o
código CRC F4702AE8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

1
Código: 16254 - KIT DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE

FERRO
ENS 200

HACH
2105769-

BR
R$ 4,75

17
Código: 24179 - CUBETAS COM PADRÕES DE TURBIDEZ,

COMPATÍVEL COM TURBIDÍMETRO 2100P/2100Q
CJ 2

HACH
2659405-

BR

R$
6.380,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870776 e o
código CRC ADD15B91.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EPPENDORF DO BRASIL LTDA;

CNPJ: 03.010.937/0001-36;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

13
Código: 20256 - DISPENSADOR PARA FRASCO

REAGENTE, VOLUME FIXO, 2,0 ML
UN 5

Eppendorf
Varispenser 2 Vol.

0,2 – 2 mL

R$
2.012,65

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/03/2026, às 13:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918271 e o
código CRC F2F73A68.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AYOUB FUNDIDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CNPJ: 43.945.812/0001-12

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

LOTE ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

2

3 20148
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X

FOFO, FD, DN 100 X 100
UN 20 AYOUB 365,00

4 20434
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X

FOFO, FD, DN 150 X 100
UN 50 AYOUB 686,00

5 20608
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X

FOFO, FD, DN 200 X 150
UN 20 AYOUB 375,00

6 24951
TÊ DE REDUÇÃO, FD, BBB, JGS, DN

300 X 150
UN 10 AYOUB 640,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900767 e o
código CRC B642B12A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: ECOVEL LTDA.

CNPJ: 07.274.473/0001-26

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AMBIENTAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

LOTE ÚNICO

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇ
O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNID QTDE VALOR
UNITÁRIO

1 29101
PROJETO INDIVIDUAL DA

PROPRIEDADE - PIP
CONFORME ANEXO I

DO EDITAL
SV 30 6.000,00

2 30439 VISTORIA TÉCNICA
CONFORME ANEXO I

DO EDITAL
SV 70 1.000,00

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 26/03/2026, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28814561 e o
código CRC AF8D7BC3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.;

CNPJ: 05.207.486/0001-57;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Lote Item Código Descrição do item - simples
(conforme SC)

Marca Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

5 
Ampla

Participaçã
o

15 20.249
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO,

PE100, SRD11, PN 16, DE 63
TAYLOR 5.000 UN

R$
24,00

16 20.253
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO,
PE100, SRD11, PN 16, DE 180

TAYLOR 50 UN
R$

129,96

17 20.963
LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO,

PE100, SRD11, PN 16, DE 20
TAYLOR 10.500 PC

R$
10,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/03/2026, às 13:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888227 e o
código CRC 25A40B50.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 46.314.067/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

115 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



ITEM CÓDIGO NOME UN QTDE VALOR
UNIT 

4 20408
JUNTA DE DESMONTAGEM TRAVADA AXIALMENTE, FD,

PN 16, DN 100. MARCA FOGAL
PC 50

R$     
749,00

12 22814 COLAR DE TOMADA, FD, DN 500 X 3/4". MARCA FOGAL PC 10
R$     

315,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826005 e o
código CRC D49F7BCD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARJ SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 46.651.735/0001-86;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Unid. Qtde Valor
Unitário

5 20439
EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN 150. MARCA

AESA LOT METAIS
UN 50

R$     
534,00

6 20545 CAP, JE - JGS, FD, DN 200. MARCA AESA LOT METAIS UN 20
R$     
288,00

13 23134
FLANGE AVULSO, ROSCÁVEL, FD, PN10, DN 50. MARCA AESA

LOT METAIS
PC 100

R$       
87,40
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826213 e o
código CRC 8FBB9030.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES
LTDA.;

CNPJ: 35.703.977/0001-50;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Nome Unid. Qtde Valor
Unitário 

7 20594
REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS, FOFO X FOFO, FD, DN

250 X 200
UN 10

R$     
529,98

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826242 e o
código CRC 11FDA72E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Unid. Qtde Valor
unitário 

10 20670
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300, ESGOTO.

MARCA ALEA 10430.01-1
UN 540

R$     
300,22

11 20670
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN 300, ESGOTO.

MARCA ALEA 10430.01-1
UN 60

R$     
300,22

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28826264 e o
código CRC 34E021A7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Lote Item Código Descrição do item - simples
(conforme SC)

Marca Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

6 
Ampla

Participação

18 20.488
TAMPÃO COMPLETO PARA

TIL, PVC, DN 100
CEB 3.500 UN

R$
12,13

19 23.144
TAMPÃO COMPLETO PARA

TIL, PVC, DN 250
CEB 10 PC

R$
86,499

8 
Exclusivo
ME/EPP

24 20.492
CURVA 22º30', ESGOTO, PB,

LONGA, JEI, DN 100
CEB 150 UN

R$
17,50

25 20.560
CURVA 90º, PVC PBA, JE, DN

100/DE 110 MM
CEB 40 UN

R$
56,149

26 31.078
CURVA 90º, ESGOTO, SÉRIE

NORMAL, DN 75
CEB 100 UN

R$
15,19

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 13:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888233 e o
código CRC 25A1E219.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28889195/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 500/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Bimex Rs Comercio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.040.380/0001-
38, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares - Lei 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA- na forma
do Pregão Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 25/03/2026, no valor de
R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28889195 e o
código CRC AD26F769.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28895558/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 504/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Safi Comércio Atacadista Ltda- inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada
em 25/03/2026, no valor de  R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28895558 e o
código CRC 00BF3046.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28881130/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 496/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Molnlycke Health Care Venda de Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
12.600.168/0001-17, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 25/03/2026, no valor de
R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881130 e o
código CRC D5E41C15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28897654/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 513/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SMT Importadora E Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 2.089,60 (dois mil e oitenta e
nove reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28897654 e o
código CRC E02EB2ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28895551/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 503/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Safi Comércio Atacadista Ltda- inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada
em 25/03/2026, no valor de R$ 247,00 (duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28895551 e o
código CRC D1E6F440.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28903177/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 515/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Priom Tecnologia em Equipamentos Eireli - inscrita no CNPJ nº
11.619.992/0001-56, que versa sobre a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903177 e o
código CRC 9A223D1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28864363/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 481/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos E Prod Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 211.920,00
(duzentos e onze mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864363 e o
código CRC 3E84FB60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28881836/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 497/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Gráfica Alta Definição Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, que versa
sobre a aquisição de materiais impressos - na forma do Pregão Eletrônico nº 317/2025, assinada
em 25/03/2026, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881836 e o
código CRC 4D5C61FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28878487/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 491/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sepat Multi Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre
a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras
reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de
R$ 702,90 (setecentos e dois reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878487 e o
código CRC 092DA767.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28903494/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 516/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Effra In Hub de Comercio e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº
54.388.779/0001-93, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
296/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903494 e o
código CRC DDCBAB05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28882546/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 498/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Indalabor Indaiá Laboratório Farmacêutico Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.654.861/0001-44, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 25/03/2026, no valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28882546 e o
código CRC 7854FFE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28878604/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 492/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sepat Multi Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre
a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras
reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinada em 25/03/2026, no valor de
R$ 1.640,10 (mil seiscentos e quarenta reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28878604 e o
código CRC 97016C3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28863618/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 480/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Biobase Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28863618 e o
código CRC 04DA25A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28864993/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 483/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.421.421/0001-82, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 24/03/2026, no valor de R$ 1.180,20 (mil cento e oitenta
reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28864993 e o
código CRC 8D70F678.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28905846/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 260/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante; Hospital Municipal
São José, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Erimar
Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº. 11.463.608/0001-79,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Dirceu da Silva Leite , Sr. Adão da Silva Leite e Sr. Erick
Henrique Cardoso Leite, neste ato representada pelo Sr. Erick Henrique Cardoso Leite, que versa
sobre a aquisição de Atadura de Crepom 15cm - na forma da Dispensa de Licitação nº 136/2026,
assinado em 25/03/2026, com a vigência até 25 de março de 2027, no valor de R$ 304.095,00
(trezentos e quatro mil e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28905846 e o
código CRC 36E91D7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28929153/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 13/2022-G.

Contrato: 13/2022.

Contratada: CLARO S/A

CNPJ nº: 40.432.544/0001-47

Diretoria: José Antônio Guaraldi Félix, José Formoso Martinez, Roberto Catalão Cardoso,
Antônio Oscar de Carvalho Petersen Filho, Rodrigo Marques de Oliveira, Daniel Feldmann Barros,
Paulo Cesar Pereira Teixeira.

Objeto: Prestação de serviço de telefonia móvel para a Câmara de Vereadores de Joinville,
advindo da Dispensa de Licitação nº 28/2022

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, de 28/03/2026 a
27/03/2027 ou até a conclusão da portabilidade junto à operadora da próxima contratação mediante
instauração de novo processo licitatório

Data: 27/03/2026

Valor do contrato estimado para o período: R$ 39.233,28 (trinta e nove mil duzentos e trinta e
três reais e vinte e oito centavos),

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93  e e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/03/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929153 e o
código CRC F01B80CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925940/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA REGINA VIEIRA GUIMARAES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925940 e o
código CRC 122C2B18.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28929397/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR HUGO SANTOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929397 e o
código CRC 25AA3971.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28929407/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA NERI MEIRELLES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929407 e o
código CRC FD843ECF.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28931230/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KAREN THAIZA DO
VALLE PENHA

257 0  ENFERMEIRO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931230 e o
código CRC 13F18FB3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28931413/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HELDER RANGEL
MACIEL DE FREITAS

16 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 FILIPE ORTIZ DOS
SANTOS

17 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931413 e o
código CRC 47BDB0FB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28931628/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JERUSA
MARQUARDT
CORAZZA

2 0
 MÉDICO PLANTONISTA
INFECTOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931628 e o
código CRC 04EA26C2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28931795/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KETHERYN ADNA
SOUZA DE ALMEIDA

3 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CIRURGIÃO
ONCOLÓGICO

 HANNA JENY SCHIMIM 4 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CIRURGIÃO
ONCOLÓGICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931795 e o
código CRC D6F70269.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28932198/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEONICE MAFAL BARBOSA MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932198 e o
código CRC 91041C60.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28932426/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LARISSA VELOSO
RODRIGUES

599 0
 Professor de Séries
Iniciais

 CAMILA DE OLIVEIRA
DO NASCIMENTO

600 0
 Professor de Séries
Iniciais

 BIANNCA RAMIREZ
MUSUMECI

601 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THAIS ELENA DE ARA
VOLPI

602 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28932426 e o
código CRC 8B3E63E1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28927763/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRA
DEALTINA BAUER
MARTINS

2 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927763 e o
código CRC 9DB70413.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28927613/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUSTAVO GERN
JUNQUEIRA

4 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CIRURGIÃO VASCULAR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927613 e o
código CRC 39D8FC5B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28927411/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCAS PASINI DOS
SANTOS

2 0
 MEDICO PLANTONISTA
HEMATOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

141 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927411 e o
código CRC 5EC9D5DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28933813/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA PAZ DE LIMA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933813 e o
código CRC BB7A0FA5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28926964/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 27 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLEVERSON NECKEL
DOS SANTOS

131 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926964 e o
código CRC 27E2036A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28934088/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANE TELES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934088 e o
código CRC C893961F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28934098/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLY JOVITA ROSA DELLA BETTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934098 e o
código CRC F80FEB7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925758/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA BATISTA ZIMMERMANN no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925758 e o
código CRC 517A5AAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925818/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora HALINA DOS SANTOS BEZERRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925818 e o
código CRC 977C4CAD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925832/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ALLYCY ARAUJO LEITE no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925832 e o
código CRC E134655E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28926024/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA OLIBONI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926024 e o
código CRC E2E58CB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925998/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANI LUIZ ESPINDOLA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925998 e o
código CRC BACBE939.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925984/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA CRISTINE FIDELIS CAETANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925984 e o
código CRC 87F86D6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925971/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EWA THAFNES ROSELLE NEVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925971 e o
código CRC 7603E554.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925956/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA RIBEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925956 e o
código CRC 096F2731.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28925869/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CIDRAL RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28925869 e o
código CRC 42E0E6C0.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 14/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BERMAC USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 17.580.675/0001-50

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 3845, galpão 03

Bairro: Zona Industrial Norte

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 12.11.01.80.0216

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog - Engenheira Ambiental

Registro profissional: CREA-SC 094773-7

ART: 10333832-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico 28912763 declara a
viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO
INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo aproximadamente
977,57 m² de área útil, no endereço acima citado.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/2011 e
CONSEMA 299/2025 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa
de inspeção.
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3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONSEMA 190/2022 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 26/03/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912927 e o
código CRC 6A827CC2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28910916/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 015/2026, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de gêneros de panificação em geral para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social no Município de Joinville, bem como
o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA
LTDA, Item 01 - R$ 34,99, Item 02 - R$ 36,85, Item 03 - R$ 35,62, Item 04 - R$ 35,62, Item 05 -
R$ 49,91, Item 06 - R$ 50,99, Item 07 - R$ 18,49, Item 08 - R$ 14,49, Item 09 - R$ 22,39, Item 10
- R$ 22,99, Item 11 - R$ 21,49, Item 12 - R$ 15,52, Item 13 - R$ 56,95 e Item 14 - R$ 56,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28910916 e o
código CRC A81CDBF6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28581583/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 485/2025 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: KHRONOS SEGURANCA
PRIVADA LTDA - R$ 92.888.606,16.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2026, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28581583 e o
código CRC 9B803122.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28929089/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90020/2026

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE TOTENS DIGITAIS COM TELA INTERATIVA EM
FORMATO VERTICAL.

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

Critério de julgamento: menor preço.

Data/horário: 09/04/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: 3A35AB6C2DFFFC722F4E95C109F79C5723E17BD5

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/03/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929089 e o
código CRC AF94BC3E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28913768/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ Nº 003/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ Nº
003/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM
AUTOMAÇÃO DOS SISTEMAS DE TODA A PLANTA CAJ, na Data/Horário: 27/04/2026
às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
7D0395D599C1208722ECA4F2F7EB0342DD6AE679.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2026, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913768 e o
código CRC BA2D3041.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28928766/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

UASG 930622

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026

Numeração no Compras.gov.br: 90026/2026

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO: CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;
LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA COM LAUDO DE POTABILIDADE; E
LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E REDE COLETORA DE ESGOTO

Esta licitação é para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, em
conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

Critério de julgamento: menor preço por grupo de itens

Data/horário: 13/04/2026, às 08 horas.

O certame será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/informações: site camara.joinville.br; e-mail licita@cvj.sc.gov.br; telefone (47) 21013290.

Chave TCE/SC: BFF13F8A17FFE07A75A2544034CFE926C627E22C

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

Diego Machado
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/03/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928766 e o
código CRC AC38F587.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28903039/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90036/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, na Data/Horário:
10/04/2026 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 2C744FBB4220B30EFEFE8C785DC464155E5F130A

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/03/2026, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/03/2026, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/03/2026, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/03/2026, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28903039 e o
código CRC 4B92BD12.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28827706/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 008/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90008/2026 para a aquisição de
tendas, a fim de atender as necessidades da Defesa Civil de Joinville da SEPROT, na
Data/Horário: 09/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: BC73DDB4288316070E927C5934EFF41D3AA6AD45

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28827706 e o
código CRC 1B6563FC.

 

DECISÃO SEI Nº 28655163/2026 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 04 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n° 062/2025/NAT 

Solicitante: P. L. de O.

Órgão/Unidade de Origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28655125)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária P. L. de O., assistida pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que objetivava o
fornecimento de lurasidona em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28655163 e o
código CRC 74C6DCBD.

 

DECISÃO SEI Nº 28708595/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 004/2026/NAT

Solicitante: M. V. V.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
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n. 28708391), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. V. V., assistida pelo Atendimento do Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que objetiva o fornecimento de glicosímetro para
monitoramento contínuo em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/03/2026, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28708595 e o
código CRC 8AD77101.

 

DECISÃO SEI Nº 28836599/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Requerimento Administrativo nº 161/2025/NAT

Solicitante: D. de O. A. da S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28836415)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária D. de O. A. da
S., assistida pelo Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que
objetiva o fornecimento de pregabalina e duloxetina em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/03/2026, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28836599 e o
código CRC 5448B1F0.

 

DECISÃO SEI Nº 28838258/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 023/2026/NAT

Solicitante: D. O. da C.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28838181)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária D. O. da C., assistida pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus) que objetiva o
fornecimento de trastuzumabe derutexcana em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 26/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28838258 e o
código CRC 10CBA86C.
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DECISÃO SEI Nº 28927775/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 085/2024/NAT

Solicitante: D. M. da S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Floresta

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28927769)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária D. M. da S., assistida pela
UBSF Floresta que objetivava o fornecimento de suplemento alimentar adulto isento de lactose em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 27/03/2026, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927775 e o
código CRC AAC8140E.

 

DECISÃO SEI Nº 28853426/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

Requerimento Administrativo n. 014/2026/NAT

Solicitante: C. D. A. M.
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Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executivoa da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28853160), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário C. D.
A. M., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação (SER) que objetiva o fornecimento de
dieta pediátrica para nutrição oral e enteral com sabor em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 27/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28853426 e o
código CRC 2A90E150.

 

DECISÃO SEI Nº 28758568/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Requerimento Administrativo nº 162/2025/NAT

Solicitante: J. C. P. R.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28758468)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário J. C. P. R., assistido pelo
Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o
fornecimento do medicamento dexametasona implante biodegradável intravítreo em favor do
solicitante.

Comunique-se.
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora Técnica do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 27/03/2026, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28758568 e o
código CRC BADEB7DB.

 

ERRATA SEI Nº 28931192/2026 - HMSJ.CAOP.AFC

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

O Hospital Municipal São José, por intermédio de seu Diretor-Presidente, Sr. Arnoldo
Boege Junior, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público para
conhecimento dos interessados, a ERRATA referente a Portaria n.º 82/2026/HMSJ, a qual
designa comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI 0024944087, oriundo
do Pregão Eletrônico n.º 012/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 00.802.002/0001-02,
publicada em 16/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n.º 2882,
alterando a identificação numérica da Portaria.

 

Onde se lê: 

 "PORTARIA Nº 82/2025/HMSJ"

 

Leia-se:

"PORTARIA Nº 82/2026/HMSJ"

Esta errata entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931192 e o
código CRC 831A03D6.

 

ERRATA SEI Nº 28923704/2026 - SECULT.UFC.AAD

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL 28895614 - SECULT.UFC.AAD

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo – Casa da Cultura,
considerando a alteração e inclusão de novas informações no Edital 28895614, publicado no Diário
Oficial do Município de Joinville nº 2865, de 15/12/2025 e considerando que a Administração pode
rever seus atos, com fundamento na Súmula n. 473/STF, torna público aos candidatos interessados
no Edital de Concessão de Bolsas de Estudos para o Ano Letivo de 2026, que nesta data, foram
retificadas/acrescentadas as seguintes informações:

 

No Edital 28895614- SECULT.UFC.AAD

 

Onde se lê:

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA O ANO
LETIVO 2026

CASA DA CULTURA FAUSTO ROCHA JUNIOR. 

 

Leia-se:

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS DE
ESTUDANTES REMATRICULADOS PARA O ANO LETIVO DE 2026

CASA DA CULTURA FAUSTO ROCHA JUNIOR. 
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No Edital 28895614-  SECULT.UFC.AAD

 

Onde se lê:

A Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso de suas
atribuições legais, torna público que realizará o Edital de Seleção de Bolsas de Estudos para os
cursos da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior - 2026, obedecendo às seguintes condições: 

[...]

 

Leia-se:

A Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso de suas
atribuições legais, torna público que realizará o Edital de Seleção de Bolsas de Estudos para os
alunos rematriculados nos cursos da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior - 2026, obedecendo às
seguintes condições: 

[...]

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo o  Edital 27772091, publicado no
Diário Oficial do Município de Joinville nº 2865, de15/12/2025, consolidados com as alterações
decorrentes desta Retificação, disponibilizados através do endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br. 
 

Documento assinado eletronicamente por Gizela Carla Zvares
Michalichen, Diretor (a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 15:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Maffezzolli
Piazera, Gerente, em 27/03/2026, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28923704 e o
código CRC 7C6D6CDC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28919330/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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Joinville, 26 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28902033/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pelo
Gerente nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.064025-2, instaurado pela empresa
MARCELO MACIEL (CPF nº 022.211.489-40), no qual homologa o Parecer SEI nº
28900177/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de
Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº
08107/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no item A-14, do Artigo 16, da Lei
Municipal nº 3575/1997.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919330 e o
código CRC 73CAED0E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28919945/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28903958/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.071506-6, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 28772524/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
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Infração nº 07126/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no item B-10, do artigo 13, do
Código Disciplinar, anexo à Lei Municipal nº 3806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919945 e o
código CRC BC1AF82A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28919197/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28898443/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.072983-0, instaurado pela empresa ALESSANDRA
MARCONDES MULLER (CPF n° 005.638.659-11), no qual homologa o Parecer SEI nº
28893450/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de
Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº
08109/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Artigo 1°, Paragrafo único, da Lei
Municipal nº 8.361/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919197 e o
código CRC 63A0A909.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28923302/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28905591 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Administração e Planejamento em 26/03/2026, nos autos
do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.100223-0, instaurado em face da
empresa ECOSAN SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 25.229.768/0001-62), pela Portaria nº 056/2025
- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º,
IV, "d", da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e infração administrativa ao Edital, no que tange
à apresentação de documento (atestado de capacidade técnica) supostamente falso, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 590/2023. Sendo assim, com base no Relatório Final (27409823), emitido pela
Comissão Processante, bem como no Parecer Jurídico (28895969), exarado pela Procuradoria-
Geral do Município, a Autoridade Competente DECIDE p e l a não aplicação de
sanções. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28923302 e o
código CRC 2801F12F.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28917690/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa CRTUR Transporte e Turismo Ltda. conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.052801-0, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28917609/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 234.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28917690 e o
código CRC 899C90F5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28904460/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.
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A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento do Sr. Valdemir de Souza, conforme processo administrativo SEI nº
 26.0.080554-5, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28904360/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e CONCEDER
AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 132.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28904460 e o
código CRC A2985386.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28918978/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28798532/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.073008-1, instaurado pela empresa JOÃO LAURO
FRAGA (CPF nº 854.818.589-91), no qual homologa o Parecer SEI nº 28791042/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de Infração e, no
mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 08004/2026, relativo
ao cometimento da infração descrita no item A-02, do Artigo 16, do Código Disciplinar, anexo à
Lei Municipal nº 3575/1997.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 19:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/03/2026, às 19:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28918978 e o
código CRC 4D9A37BE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28919489/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28890988 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.088974-7, instaurado em face da empresa Comercial Ks Ltda . (CNPJ nº 33.668.279/0001-
35), através da Portaria nº 180/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 168/2024, no que tange à inexecução total das
Autorizações de Fornecimento nº 23 e 24/2025, pela ausência de entrega do objeto contratado, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28362802 - SAS.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ 764,38 (setecentos e sessenta e quatro
reais e trinta e oito centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 12 (doze) meses. Encaminha-se o presente processo
à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919489 e o
código CRC EBBDE13E.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 39/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PLUG COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 11.828.630/0001-75

Atividade: Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos e materiais elétricos.

CONSEMA nº 251/2024: 13.20.00

Endereço: Rua Barbacena, nº 400 - Galpão A  

Bairro: São Marcos

Inscrição Imobiliária: 09.10.41.90.1550

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC nº 117119-6

ART: 10346219-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico 28847812, declara a
viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de Fabricação ou montagem de
equipamentos, aparelhos e materiais elétricos, contendo aproximadamente 300,00 m² de área útil,
instalada em um terreno com 546,38 m², registrado na matrícula de nº 59.259 do CRI da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para o sistema público de coleta e tratamento de esgotos
sanitários. Possui uma caixa de gordura que atende o refeitório.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
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sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

Fazer limpeza regular da caixa de gordura.1)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação das DMR, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: BIENAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: BIENAL e
na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: BIENAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da

1)

2)

3)
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 27/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28926249 e o
código CRC D0D79EC1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

3)

4)
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RESOLUÇÃO SEI Nº 28912986/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 07/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Lar do Idoso Betânia  no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa
Idosa COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

 

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;
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Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro e
Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 17 de março de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas, Lar
do Idoso Betânia, com sede na Rua Dr. Placido Olimpio de Oliveira, nº 565, Bairro
Bucarein, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
84.706.381/0002-08, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria Terezinha N. Devegilli
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 26/03/2026, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912986 e o
código CRC 162861CF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28912874/2026 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 26 de março de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 08/2026 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Centro Geriátrico São José no Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro e
Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 23 de março de 2026.
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas
Idosas, Centro Geriátrico São José, com sede na Rua Pernambuco, nº 15, Bairro Anita
Garibaldi, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ
60.975.579/0001-30, pela execução do Serviço de Atendimento Integral Institucional, com
duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria Terezinha N. Devegilli
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 26/03/2026, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912874 e o
código CRC FDF8E882.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28913075/2026 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 09/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA DA CULTURA - AACC
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no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

 

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;

 

Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro e
Regulamentação.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 17 de março de 2026.

 

RESOLVE:

 

181 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



Art. 1º – Deferir a inscrição da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA DA CULTURA -
AACC,  com sede na Rua Dona Francisca, nº 800, Bairro Saguaçú, na Cidade de Joinville,
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 16.949.879/0001-52, pela execução do
Serviço de Atendimento à Pessoa Idosa, com duração de 2 (dois) anos.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria Terezinha N. Devegilli
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Niedziewski
Devegili, Usuário Externo, em 26/03/2026, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913075 e o
código CRC 55FB3BE4.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28653734/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitátorio de Pregão Eletrônico nº 012/2026, destinado a Contratação de jornal digital diário de
grande circulação para a publicação de matérias oficiais de interesse do Município de Joinville.
Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA,
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28653734 e o
código CRC 3F9F498B.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28849262/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 048/2026 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de dietas
enterais e módulos nutricionais de uso continuado para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José (UASG 453230). Diante dos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro
decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa Eremix Industria de
Alimentos Especiais Ltda, decisão ratificada pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2026, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849262 e o
código CRC 9A1A9D1A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 192/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
150/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEXIS
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de laboratório, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 007/2026.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28870931 e o
código CRC 291F3818.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 190/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
148/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 12/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861151 e o
código CRC D056C362.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 199/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
154/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LINECONTROL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
laboratório, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 007/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

189 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28888935 e o
código CRC AF218D30.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 209/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
022/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ITUSAN
ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
manutenção predial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ- PLC n° 059/2021.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula N° 1544 - Gestora do Contrato

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 884 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula N° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909941 e o
código CRC D426D429.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 189/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
147/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CONEHIDRO
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., que tem por objeto a FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 12/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
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corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861144 e o
código CRC 2A60908A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 188/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
146/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARJ
SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 12/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861138 e o
código CRC ED98B6F4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 225/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 167/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MUV ENGENHARIA
LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 025/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928606 e o
código CRC 4CB4CA95.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 187/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
145/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto
a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 12/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28861132 e o
código CRC C0A81BE7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 223/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
098/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa TWI
ELEVADORES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, que tem por objeto a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR E PLATAFORMA
ELEVATÓRIA DE PASSAGEIROS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de Licitação n° 036/2024.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928522 e o
código CRC 24C90AEE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 222/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
073/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CARLOS
ALBERTO GOMES, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA E
CONSERVAÇÃO NAS UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA CIA
AGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos da Dispensa de Licitação n° 026/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Jaison Voss, Matrícula n° 796 - Fiscal Titular

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
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pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928346 e o
código CRC 21F3FCA2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 221/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
110/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SOMPO
SEGUROS S.A., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COBERTURA
DE SEGURO PATRIMONIAL PARA OS BENS PRÓPRIOS DA COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 114/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928219 e o
código CRC ECDBFB83.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 220/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
143/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MD
CONTROLE DE PRAGAS LTDA., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E VETORES NAS UNIDADES DA CIA ÁGUAS DE
JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025.
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Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Titular

Andrêssa Kelyn Portela Mendonça, Matrícula n° 1654 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928145 e o
código CRC 5D3534B9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 212/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
162/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TAYLOR DO
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., que tem por objeto a FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 009/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

210 de 225

Nº 2931, sexta-feira, 27 de marÃ§o de 2026



i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916424 e o
código CRC 1392A706.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 219/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
163/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa DOCUBRALIA
GESTAO DOCUMENTAL LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GESTÃO DOCUMENTAL PARA GUARDA, ELIMINAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E
TRANSPORTE DO ACERVO FÍSICO DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 156/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Titular

Andrêssa Kelyn Portela Mendonça, Matrícula n° 1654 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
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comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28927875 e o
código CRC 46A7A91E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 215/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
156/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  EPPENDORF
DO BRASIL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de laboratório, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 007/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;
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do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919103 e o
código CRC 75894942.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 214/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
090/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa GYZ
LOCACOES E SERVICOS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de locação de
containers para vestiários, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 091/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestor do Contrato

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Fiscal Titular

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula N° 665 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28919011 e o
código CRC 657A402E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 224/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
103/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SEDEVILLE
DESENTUPIDORA LIMITADA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA DAS FOSSAS E FILTROS NAS UNIDADES OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
Licitação n° 033/2025.

 

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula n° 1544 - Gestora do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665 - Fiscal Titular

Andrêssa Kelyn Portela Mendonça, Matrícula n° 1654 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28928563 e o
código CRC 461ECFE2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 208/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 030/2026,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MARCOS PAVESI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA CORREÇÕES PATOLÓGICAS NO TANQUE DE CONTATO DA ETE
ESPINHEIROS, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO
DA CAJ - PLC Nº 027/2025.
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Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor

Francine Rafaela Brietzig, Matrícula n° 1502 - Fiscal Titular

Renato Steinke Junior, Matrícula n° 1732 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28907484 e o
código CRC BE041C63.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 213/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
163/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA., que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 009/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916428 e o
código CRC E656BD00.
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